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Atos do Prefeito

Decreto nº 135/2017

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.743 de 04/01/2017, publicada em 09/01/2017 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.183.675,00 (um milhão, cento
e oitenta e três mil, seiscentos e setenta e cinco reais), nas dotações referentes às ações dos
Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.306.0174.2786 - PROG. LEITES ESPECIAIS, FORMULAS NUTRIC. E SUPL.ALIM.
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 1.171.475,00

TOTAL DA UG 1.171.475,00

170400 - COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL
17040 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL
1.04.122.0067.2006 - APOIO ADM. - SECECRETARIA DE DEFESA CIVIL
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 2.700,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

4.000,00

TOTAL DA UG 6.700,00
100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCACAO
FONTE 0215381730 - NAT 339031 - PREMIACOES CULT.ART.CIENT.DESP. E OU-
TRAS

5.500,00

TOTAL DA UG 5.500,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do Programa de Traba-
lho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.302.0174.2781 - ABASTECIMENTO DA REDE DE SAUDE COM INSUMOS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 585.737,50
1.10.303.0181.2813 - FARMACIA BASICA
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 585.737,50

TOTAL DA UG 1.171.475,00

170400 - COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL
17040 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL
1.06.182.0065.2249 - MODERNIZACAO DA INFRA-ESTRUTURA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

500,00

1.06.182.0065.1258 - REPARO DE ESTRUTURAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

500,00

1.06.182.0065.2251 - OBRAS PREVENTIVAS PARA EVITAR OU MINIMIZAR DESAS-
TRES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

4.000,00

1.06.182.0065.2253 - SOCORRO E ASSIS. AS PESSOAS ATINGIDAS POR DESAS-
TRES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

500,00

1.06.182.0065.2252 - ACOES PREPARAT. VOLTADAS A COMUN. E ORGAOS DA
ADMIN.
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

500,00

2.06.244.0065.3604 - IMPLANTACAO DE NUCLEOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

700,00

TOTAL DA UG 6.700,00
100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCACAO
FONTE 0215381730 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 5.500,00

TOTAL DA UG5.500,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 04 de julho de 2017

Rafael Diniz
Prefeito

Id: 2042455

Decreto nº 134/2017

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.743 de
04/01/2017, publicada em 09/01/2017 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal
nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 587.772,53 (quinhentos e oi-
tenta e sete mil, setecentos e setenta e dois reais e cinquenta e três centavos) nas dotações
referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL
FONTE 0229 - NAT 332093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES - UNIAO 587.772,53

TOTAL DA UG 587.772,53

Art. 2º - Os recursos necessários para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é
proveniente de Superavit Financeiro em 31/12/2016, depositado na conta corrente nº. 104-647.022-9
da Caixa Econômica Federal., sob a fonte de recursos “0229 - TRANSF. RECURSOS -
FNAS/SUAS”;
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 04 de julho de 2017

Rafael Diniz
Prefeito

Id: 2042454
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Decreto nº 136 /2017

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.743 de 04/01/2017, publicada em 09/01/2017 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 64.600.325,08 (sessenta e qua-
tro milhões, seiscentos mil, trezentos e vinte e cinco reais e oito centavos), na dotação referente
à ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FAZENDA
1.04.122.0067.2590 - MANUT., ADMINIST. E BENFEITORIAS DA SEC. DE FAZENDA
FONTE 0144 - NAT 339093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 3.915.688,66

TOTAL DA UG 3.915.688,66

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2361 - APOIO ADM. - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISI-
CA

4.300.000,00

TOTAL DA UG 4.300.000,00

230500 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
23050 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
1.17.512.0129.2331 - INTERV. EM REDES DE ESGOTO NOS DIST., FORA DO PE-
RIM.
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

1.680.000,00

TOTAL DA UG 1.680.000,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 339013 - OBRIGACOES PATRONAIS 3.400.000,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISI-
CA

5.410.000,00

1.10.302.0180.2790 - CONTRATUALIZ. COM HOSPITAIS,CLINICAS E LABORATO-
RIOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

15.300.000,00

FONTE 0144 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS 600.000,00
TOTAL DA UG 24.710.000,00

060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO PUBLICA
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST. - SEC. DE ADMIN. E GESTAO DE PESSOAS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.650.000,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISI-
CA

7.300.000,00

FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

750.000,00

TOTAL DA UG 9.700.000,00

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.122.0067.4481 - GESTAO INSTITUCIONAL - CMPDCA E CONSELHO TUTELA-
RES
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00

TOTAL DA UG 150.000,00

140200 - SUPERINTENDENCIA DE LIMPEZA PUBLICA
14020 - SUPERINTENDENCIA DE LIMPEZA PUBLICA
1.17.511.0101.2098 - OPERACAO E MAN. DA CENTRAL DE TRIAGEM E COMPOS-
TAGEM
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

821.834,57

1.17.512.0101.1099 - ATIVIDADES DE ENCERRAM. DO ANTIGO ATERRO CONTRO-
LADO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

289.389,77

1.17.512.0101.1200 - IMPLANT. E OPERACAO DE PONTOS DE ENTREGA VOLUN-
TARIA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

71.984,97

1.17.512.0101.1207 - IMPLANTACAO DE EQUIPAM. DE COLETA DE LIXO SUBTER-
RANEO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

463.023,69

1.17.512.0101.1382 - VARRICAO URBANA - MANUAL/MECANIZADA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

3.664.311,61

1.17.512.0101.1383 - COLETA SELETIVA DE LIXO / UNIDADES DE TRIAGEM SOLI-
DARIA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

1.410.479,05

1.17.512.0101.2126 - COLETA DE LIXO DOMICILIAR E COMERCIAL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

7.149.290,09

1.17.512.0101.2127 - COLETA DE RESIDUOS DOS SERVICOS DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

385.853,13

1.17.512.0101.2201 - OPERACAO DE SISTEMA DE COLETA DE LIXO SUBTERRA-
NEO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

385.853,13

1.17.512.0101.2546 - MANUTENCAO E OPERACAO DE ATERRO SANITARIO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

5.502.616,41

TOTAL DA UG 20.144.636,42

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Excesso de Arrecadação, na fonte de recursos 0144 - TRANSFERENCIAS DE ROYAL-
TIES, considerando a tendência do exercício;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 04 de julho de 2017

Rafael Diniz
Prefeito Id: 2042456

Decreto nº 122/2017

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.743 de 04/01/2017, publicada em 09/01/2017 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.742.216,74 (um milhão, se-
tecentos e quarenta e dois mil, duzentos e dezesseis reais e setenta e quatro centavos) nas do-
tações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

230500 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
23050 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
1.17.512.0129.2325 - DISTRIB. AGUA POTAVEL A COMUM. CARENTES E RURAIS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

879.648,00

TOTAL DA UG 879.648,00

420200 - SUPERINTENDENCIA DA AGRICULTURA
42020 - SUPERINTENDENCIA DE AGRICULTURA
1.20.601.0025.2103 - EXPANDIR AS HORTAS COMUNIT. EM DIV. BAIRROS DA CI-
DADE
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 35.620,36

TOTAL DA UG 35.620,36

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 130.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

355.000,00

TOTAL DA UG 485.000,00

060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO PUBLICA
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINISTR. - SEC. DE ADMIN.E GESTAO DE PES-
SOAS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 341.948,38

TOTAL DA UG 341.948,38

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

230500 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
23050 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
1.17.512.0129.2331 - INTERV. EM REDES DE ESGOTO NOS DIST., FORA DO PE-
RIM.
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

634.552,19

TOTAL DA UG 634.552,19

420200 - SUPERINTENDENCIA DA AGRICULTURA
42020 - SUPERINTENDENCIA DE AGRICULTURA
1.20.601.0025.2103 - EXPANDIR AS HORTAS COMUM. EM DIV. BAIRROS DA CI-
DADE
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

35.620,36

TOTAL DA UG 35.620,36

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

100.000,00

FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 85.000,00
2.08.451.0104.4348 - PROM. DO DESENV. REGIONAL, TERRITORIAL SUSTENTA-
VEL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

300.000,00

TOTAL DA UG 485.000,00

060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO PUBLICA
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST. - SEC. DE ADMIN. E GESTAO DE PES-
SOAS
FONTE 0144 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS 140.000,00

TOTAL DA UG 140.000,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2378 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ES-
PORTE
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 8.270,00
FONTE 0144 - NAT 339093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 86.900,00
FONTE 0144 - NAT 449092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 10.400,00

TOTAL DA UG 105.570,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 150.000,00

TOTAL DA UG 150.000,00

210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.122.0063.2267 - AMPLIACAO E MANUT. DE CEMITERIOS PUBLICOS MUNICI-
PAIS
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 191.474,19

TOTAL DA UG 191.474,19

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 09 de junho de 2017

Rafael Diniz
Prefeito

(REPUBLICADO POR TER SAIDO COM INCORREÇÃO)

Id: 2042457
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Portaria N°1812/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado através do Edital 01/08 publicado em 01/10/2008 e
homologado através da Portaria 830/10 de 08 de novembro de 2010
publicada em 10/11/2010.

CONSIDERANDO a Ação Ordinária proposta por SHEILA
RAMOS DA SILVA.

CONSIDERANDO a sentença proferida pela 1ª Vara Cível da
comarca de Campos dos Goytacazes, que julgou procedente o pedi-
do, nos autos da ação n° 0004936-36.2014.8.19.0014, para que a Au-
tora seja nomeada e empossada no cargo de Técnico em Enferma-
gem - PSF, previsto no Edital do Concurso Público 01/08, depois de
cumpridas as demais etapas do concurso.

RESOLVE, convocar e nomear SHEILA RAMOS DA SILVA
no cargo de Técnico em Enfermagem - PSF.

A mesma deverá comparecer à Secretária Municipal de Ges-
tão Pública para a marcação de consulta admissional e, posteriormen-
te, para providências cabíveis, momento em que apresentará os se-
guintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 30 de junho de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito- Id: 2042426

Portaria N°1814/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público Edital 01/08 publicado em 01/10/2008 e homologado através
da Portaria 830/10 de 08 de novembro de 2010 publicada em
10/11/2010;

CONSIDERANDO o ajuizamento da Ação Ordinária com pe-
dido de tutela antecipada por DANUBIA MARTINS DE SOUZA;

CONSIDERANDO a concessão da tutela antecipada pela 4ª
Vara Cível da comarca de Campos dos Goytacazes - Rio de Janeiro,
nos autos da Ação Ordinária n° 0002431-67.2017.8.19.0014, para que
fosse nomeada e empossada no cargo de Agente Comunitário de
Saúde - PSF - Núcleo Presidente Vargas;

CONSIDERANDO item 3.5.1 do Edital de Abertura que infor-
ma a documentação necessária para o cargo de Agente Comunitário
de Saúde: b) “Conta de luz, água, telefone, carnê de IPTU e extrato
bancário comprovando a residência do postulante, em nome do can-
didato ou de ascendente ou descendente direto; na inexistência das
mesmas, declaração, em que o candidato confirma sua residência,
com a assinatura de 2 (duas) pessoas com comprovação de residên-
cia na localidade, arcando o candidato com a exclusão do Concurso
Público em caso de não constatação da residência, a qualquer tem-
po”.

RESOLVE convocar e nomear DANUBIA MARTINS DE
SOUZA no cargo de Agente Comunitário de Saúde - PSF - Pre-
sidente Vargas;

A mesma deverá comparecer à Secretária Municipal de Ges-
tão Pública para a marcação de consulta admissional e, posteriormen-
te, para providências cabíveis, momento em que apresentará os se-
guintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.

Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se
for o caso;

Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de julho de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito- Id: 2042439

Portaria nº 1772/2017

Republica a Portaria nº 1420/2016 que dispõe sobre con-
cessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPE-
CIAL a Cláudia Márcia Barbosa dos Santos Pessanha.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
005175/2015:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Cláudia Márcia Bar-
bosa dos Santos Pessanha, Professor II - 25h - Padrão J, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº
5488, com proventos integrais, com fundamento no art. 6°, da EC
n°41/2003 c/c Art. 40°§5° da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 3.192,15, (três mil, cento e noventa e dois reais e quinze cen-
tavos), a partir da publicação da presente correspondente as seguin-
tes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Professor II- 25h -
Padrão J.

Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002 com alterações da
Lei nº 7429/2003 e Lei nº.

R$ 1.995,10

8.133/09 c/c Decreto Municipal
nº 120/2003; Lei n° 8.703,2016.

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 598,53
Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c

art. 110 da Lei municipal nº.
5.247/91 e arts. 63, 66, §2º da
Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 299,26

Progressão - 15% Lei n° 8.133/2009 c/c art.110 da
Lei n° 5247/91.

R$ 299,26

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de setembro de 2016.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria nº 1788/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Adeilson Melila Trindade.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
1352/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Adeilson Melila Trin-
dade, Professor II - 25h - Padrão I, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 6740, com proventos in-
tegrais, com fundamento no art. 3°, da EC n°47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 2.725,01, (dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e um cen-
tavos), a partir da publicação da presente, correspondente as seguin-
tes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Professor II - 25h -
Padrão I.

Anexo III da Lei Municipal nº
7345/2002, alterada pela Lei nº
7429/2003 e Lei nº

R$ 1.946,44

8133/2009 c/c Decreto Munici-
pal nº 120/2003 e Lei nº
8703/2016

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 486,61
Adicional - 15% Art. 8º da Lei nº 5132/90 c/c

art. 110 da Lei nº 5247/91 e
arts. 63, 66, §2º da Lei nº
7345/2002

R$ 291,96

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 27 de junho de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 1789/2017
Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-

RIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL a Cláudia Márcia Martins Pinheiro
Cardoso.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
6899/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Cláudia Márcia Mar-
tins Pinheiro Cardoso, Professora II - 25h - Padrão J, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº
7536, com proventos integrais, com fundamento no art. 6°, da EC
n°41/2003 c/c art. 40, §5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 2.753,13, (dois mil, setecentos e cinquenta e três reais e treze
centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as se-
guintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Professor II - 25h -
Padrão J.

Anexo III da Lei Municipal nº
7345/2002, alterada pela Lei nº
7429/2003 e Lei nº

R$ 1.955,10

8133/2009 c/c Decreto Munici-
pal nº 120/2003 e Lei nº
8703/2016

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 498,77
Adicional - 15% Art. 8º da Lei nº 5132/90 c/c

art. 110 da Lei nº 5247/91 e
arts. 63, 66, §2º da Lei nº
7345/2002

R$ 299,26

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 27 de junho de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 1793/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL a Cristina Cordeiro Rangel Neves.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
7257/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Cristina Cordeiro
Rangel Neves, Professora II - 25h - Padrão J, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 6004, com
proventos integrais, com fundamento no art. 6°, da EC n°41/2003 c/c
art. 40, §5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 2.892,89, (dois mil, oitocentos e noventa e dois reais e oitenta e

nove centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as
seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Professor II - 25h -
Padrão J.

Anexo III da Lei Municipal nº
7345/2002, alterada pela Lei nº
7429/2003 e Lei nº

R$ 1.995,10

8133/2009 c/c Decreto Munici-
pal nº 120/2003 e Lei nº
8703/2016

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 598,53
Adicional - 15% Art. 8º da Lei nº 5132/90 c/c

art. 110 da Lei nº 5247/91 e
arts. 63, 66, §2º da Lei nº
7345/2002

R$ 299,26

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 27 de junho de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 1794/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL a Jocilea Gomes Ribeiro da Silva.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
7358/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Jocilea Gomes Ribei-
ro da Silva, Professora II - 25h - Padrão J, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 7755, com pro-
ventos integrais, com fundamento no art. 6°, da EC n°41/2003 c/c art.
40, §5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 2.793,13, (dois mil, setecentos e noventa e três reais e treze cen-
tavos), a partir da publicação da presente, correspondente as seguin-
tes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Professor II - 25h -
Padrão J.

Anexo III da Lei Municipal nº
7345/2002, alterada pela Lei nº
7429/2003 e Lei nº

R$ 1.995,10

8133/2009 c/c Decreto Munici-
pal nº 120/2003 e Lei nº
8703/2016

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 498,77
Adicional - 15% Art. 8º da Lei nº 5132/90 c/c

art. 110 da Lei nº 5247/91 e
arts. 63, 66, §2º da Lei nº
7345/2002

R$ 299,26

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 27 de junho de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 1797/2017
Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-

RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Ivanilda de Fátima Rangel.
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
7479/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Ivanilda de Fátima
Rangel, Atendente de Consultório - Padrão L, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, matrícula nº 9765, com proventos integrais, com
fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 2.238,25, (dois mil, duzentos e trinta e oito reais e vinte e cinco
centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as se-
guintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Atendente de Consul-
tório - Padrão L.

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, aletrada pela Lei nº
8644/2015, Lei nº 8703/2016

R$ 1.543,63

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 385,90
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 -

LOM; Lei Federal nº 5452/43
arts. 189 e 197 com redação
dada pela Lei Federal

R$ 308,72

6514/77; arts. 61 e 110 §§ 1º e
3º, “b” da Lei Municipal nº
5247/91 e Lei nº 7709/2005

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de junho de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 1798/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a José Carlos Pereira Gomes.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
0126/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a José Carlos Pereira
Gomes, Jardineiro - Padrão Q, lotado na Superintendência de Agri-
cultura e Pecuária, matrícula nº 0184, com proventos integrais, com
fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 2.064,75, (dois mil, sessenta e quatro reais e setenta e cinco cen-
tavos), a partir da publicação da presente, correspondente as seguin-
tes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Jardineiro - Padrão
Q.

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, aletrada pela Lei
nº 8644/2015, Lei nº
8703/2016

R$ 1.332,10

Quinquênio - 35% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 466,23
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 -

LOM; Lei Federal nº 5452/43
arts. 189 e 197 com redação
dada pela Lei

R$ 266,42

Federal 6514/77; arts. 61 e
110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei Mu-
nicipal nº 5247/91 e Lei nº
7709/2005
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de junho de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 1799/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Maria da Conceição Ribeiro Motta
Martins.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
0202/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Maria da Coceição
Ribeiro Motta Martins, Agente de Serviços Gerais III - Padrão N, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, ma-
trícula nº 6115, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º
da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 1.855,46, (um mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta
e seis centavos), a partir da publicação da presente, correspondente
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Agente de Serviços
Gerais III - Padrão
N.

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, aletrada pela Lei
nº 8644/2015, Lei nº
8703/2016

R$ 1.236,98

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 371,09
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 -

LOM; Lei Federal nº 5452/43
arts. 189 e 197 com redação
dada pela Lei

R$ 247,39

Federal 6514/77; arts. 61 e
110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei Mu-
nicipal nº 5247/91 e Lei nº
7709/2005

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de junho de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 1800/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Maria do Socorro Sarmet Moreira
Rocha Pessanha.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
1433/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Maria do Socorro
Sarmet Moreira Rocha Pessanha, Assistente Social III - Padrão Q, lo-
tada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social,
matrícula nº 1899-1, com proventos integrais, com fundamento no art.
3º da EC nº 47/2005.

Secretaria Municipal de Gestão Pública
Portaria n° 468/2017

Campos dos Goytacazes, 03 de Julho de 2017.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único,
da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto nos artigos 161,
166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve:
1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disci-
plinar, para apurar os fatos de que trate o Processo n°4048/2017, bem
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela
Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, de-
vidamente designada através das portarias n° 099/2017, 100/2017 e
101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 469/2017

Campos dos Goytacazes, 03 de Julho de 2017.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único,
da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto nos artigos 161,
166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve:
1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Dis-
ciplinar, para apurar os fatos de que trate o Processo n°4050/2017,
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos traba-
lhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 7.388,28, (sete mil, trezentos e oitenta e oito reais e vinte e oito
centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as se-
guintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Assistente Social III -
Padrão Q.

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, aletrada pela Lei
nº 8644/2015, Lei nº
8703/2016

R$ 4.925,53

Quinquênio - 35% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 1.477,65
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 -

LOM; Lei Federal nº 5452/43
arts. 189 e 197 com redação
dada pela Lei

R$ 985,10

Federal 6514/77; arts. 61 e
110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei Mu-
nicipal nº 5247/91 e Lei nº
7709/2005

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de junho de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Id: 2042334

Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, de-
vidamente designada através das portarias n° 099/2017, 100/2017 e
101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 470/2017

Campos dos Goytacazes, 03 de Julho de 2017.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único,
da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto nos artigos 161,
166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve:
1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Dis-
ciplinar, para apurar os fatos de que trate o Processo n°3966/2017,
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos traba-
lhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela
Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, de-
vidamente designada através das portarias n° 099/2017, 100/2017 e
101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 471/2017

Campos dos Goytacazes, 03 de Julho de 2017.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único,
da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto nos artigos 161,
166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve:
1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Dis-
ciplinar, para apurar os fatos de que trate o Processo n°4061/2017,
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos traba-
lhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela
Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, de-
vidamente designada através das portarias n° 099/2017, 100/2017 e
101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 472/2017

Campos dos Goytacazes, 03 de Julho de 2017.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único,
da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto nos artigos 161,
166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve:
1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disci-
plinar, para apurar os fatos de que trate o Processo n°4057/2017, bem
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela
Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, de-
vidamente designada através das portarias n° 099/2017, 100/2017 e
101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Id: 2042453

Portaria Nº245/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
227.771-1/11, republicar a Portaria nº. 095/2014, de 18 de fevereiro de 2014, publicada no Órgão Oficial
em 19 de março de 2014, que republicou a Portaria nº. 013/2011, de 14 de fevereiro de 2011, publicado
no Diário Oficial em 04 de março de 2011, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 22 de
outubro de 2010, em 2.744,30 (dois mil setecentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos), o
provento mensal da SRª. ROSANGELA DE CARVALHO VIANA, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, função de Professor I-20 horas-H, matrícula nº. 5195, aposentada conforme Portaria n°. 797/2010,
de 20 de outubro de 2010, publicada no órgão Oficial em 22 de outubro de 2010 e republicada no
Órgão Oficial de 09.02.2011, conforme Portaria nº. 085/2011 de 25 de janeiro de 2011, com base no
artigo 6º. ECM 41/2003 c/c § 5º. do art. 40 da CF/88, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente a valor do cargo de PROFESSOR I-20
horas, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Mu-
nicipal n°. 7.345/2002; Decreto Municipal n°.120, de 16 de abril
de 2003; Lei n°.7.721/05; Lei n°.7.828/06; Lei n. 7.931/2007; Lei
8.002/2008; Lei 8.095/2009; Lei n. 5.132/90, Lei nº. 8.133/09 e
Lei 8.166/10.

R$
1.715,57

Hum mil e setecentos e quin-
ze reais e cinquenta e sete
centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 428,89Quatrocentos e vinte e oito
reais e oitenta e nove centa-
vos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento,
de acordo com os artigos 31 II c/c art. 64. da Lei Municipal
n°7.345/02.

R$ 257,33Duzentos e cinquenta e sete
reais e trinta e três centavos.

Adicional: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de
acordo com o art. 31 II c/c art. 63 da Lei nº.7.345/02.

R$ 342,51Trezentos e quarenta e dos
reais e cinquenta e um centa-
vos.

Total: 2.744,30 Dois mil setecentos e qua-
renta e quatro reais e trinta
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 DE

MAIO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017

Portaria Nº268/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
243.729-6/10, republicar a Portaria nº 87/2007, publicada no D.O. em 09 de março de 2007, que re-
publicou a Portaria nº 034/2005, de 17 de fevereiro de 2005, publicada no Diário Oficial em 19 de março
de 2005,com base no parecer 3048/2004, da PGM, processo 7977/204, deferido em 16 de dezembro de
2004, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 30 de maio de 2002, em R$ 330,00 (trezentos e
trinta reais), o provento mensal da SRª LÍDIA DIAS ANDRETTI, Auxiliar de Serviços Escolares, matrícula
03471-9, aposentada conforme Portaria nº 291/2002, de 03 de abril e 2002, publicada no Órgão Oficial
em 30 e 31 de maio de 2002, com base no artigo 40, §1°, III, “b” da CF/88, correspondente às se-
guintes parcelas:

Vencimento: Referente à faixa salarial de mais de 25 (vinte e
cinco) anos de serviço, de acordo com o Decreto Municipal
n°244, de 27 de maio de 2002 e Lei Municipal n°4950/89.

R$ 220,00Duzentos e vinte reais.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60 e artigo 100, I, §2°, da Lei Municipal
nº 5.247/91.

R$ 66,00 Sessenta e seis reais.

Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento)
do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001; artigo 113-
LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197 com redação
dada pela Lei Federal nº6.514/77; artigos 61 e 110 parágrafos
1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91; Lei nº 7.386/2003 e Lei
7709/2005.

R$ 44,00 Quarenta e quatro reais.

Total: R$330,00 Trezentos e trinta reais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PUBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES/RJ, 30 DE MAIO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017

Portaria Nº269/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 200.187-
3/1, republicar a Portaria 122/2008 de 05 de maio de 2008, publicado no órgão oficial em 15 de maio de
2008, para viger nos seguintes termos: por força da EC nº. 70/2012, publicada no D.O em 29 de março
de 2012, que acrescentou o art. 6º- A da EC n°. 41/2003, estabelecendo critério para o calculo e cor-
reção dos proventos na aposentadoria por invalidez, resolve, refixar a partir de (29.03.2012), em R$
620,59 (seiscentos e vinte reais e cinquenta e nove reais) a pensão mensal do Sr. SALVADOR MI-
GUEL MANHAES, na condição de viúvo da extinta servidora SRª. MARIA CILSA MANHAES, perten-
cente ao quadro de inativos desta municipalidade, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Cam-
pos, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais III, matricula n. 4272, aposentada através da Portaria n.
129/2006, de 02 de fevereiro de 2006, publicada em 16 de março de 2006, uma Pensão mensal, no
percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos da falecida servidora acima citada,
com efeito a contar de 24 de maio de 2006, data do óbito, tudo com base nos artigos 40 §1º., I da
CF/88, redação dada pela EMC 41/2003; art. 105, I e art. 107, §2º. Ambos da Lei 5.247/91- Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais c/c art.6º-A da EMC nº.41/2003, com redação dada pela EC nº. 70/2012,
correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível III, letra “A”, anexo da tabela
de vencimento da Lei Municipal nº. 7.346/2002; Decreto Muni-
cipal n.120/2003; Lei nº.7.654/2004; R$7.721/2005; Lei
nº.7.828/2006; Lei nº.7.931/2007; Lei n°. 8.002/2008; Lei nº.
8.095/2009; Lei nº. 8.166/2010; Lei nº. 8.234/2011.

R$ 427,99Quatrocentos e vinte sete
reais e noventa e nove centa-
vos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte cinco por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 107,00Cento e sete reais.

Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimen-
to, de acordo com a Lei 7.097/2001; artigo 113 LOM; Lei Federal
5.452/43, artigos 189 e 197, com redação dada pela Lei Federal
6.514/77; artigo 61 e 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº.
5.247/91 e 7.386/2003.

R$ 85,60 Oitenta e cinco reais e ses-
senta centavos.

Complementação do salário mínimo- art.7º. VII CF. R$ 2,00 Dois reais.
Total: R$ 622,59Seiscentos e vinte dois

reais e cinquenta e nove
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 23 DE

MAIO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017

Portaria Nº271/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve republicar a Portaria nº. 373/2014, de 16 de junho de 2014, publicada no Órgão Oficial em 10
de julho de 2014, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 06 de maio de 2013, em R$ 2.141,91
(Dois mil cento e quarenta e um reais e noventa e um centavos) o provento mensal da Srª. MARIZA
HELENA MARTINS PINTO GUIMARAES, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, na função de As-
sistente Administrativo II, matrícula nº. 4427, aposentada conforme Portaria nº. 725/2013, de 18 de abril
de 2013, publicada no Órgão Oficial em 06 de abril de 2013, e republicada em 12 de novembro de 2013,
com base no artigo 3º, redação dada pela EMC 47/2005,correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível IX, letra “A” da tabela de ven-
cimentos, Anexo V da Lei Municipal nº. 7.346/2002; c/c Lei
nº.7.592/2004 e Decreto Municipal nº.120/2003; Lei nº.
7.654/2004; Lei n°.7.721/05; Lei Municipal n°.7.828/2006; Lei nº.
7.931/2007; Lei 8.002/2008; Lei nº. 8.095/2009; Lei nº.
8.166/2010; Lei nº.8.234/2011; Lei nº.8.306/2012 e Lei nº.
8.338/2013.

R$
1.647,63

Hum mil seiscentos e quaren-
ta e sete reais e sessenta e
três centavos.
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DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 494,28Quatrocentos e noventa e
quatro reais e vinte e oito
centavos.

Total: R$
2.141,91

Dois mil cento e quarenta e
um reais e noventa e um
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 12 DE
JUNHO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017

Portaria Nº272/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
227.316-1/11, republicar a Portaria nº. 062/20011, de 16 de março de 2011, publicada no Órgão Oficial
em 13 de abril de 20111, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 10 de outubro de 2010, data
do óbito, em R$ 6.922,88 (seis mil novecentos e vinte dois reais e oitenta e oito centavos), com
base no despacho exarado no processo n°. 7024/2010, deferido em 14.10.2010, e Portaria nº. 948/2010,
de 21 de dezembro de 2010, publicado no Órgão Oficial em 30 de julho de 2010, a PENSÃO MENSAL
concedida ao SRª. RUDNEA ALVES DE OLIVEIRA MESQUITA, na condição de Viúva, do falecido fun-
cionário SR. MOZART MESQUITA, pertencente ao quadro de inativos desta municipalidade, lotado na
Secretaria Municipal de Finanças, na função de Fiscal de Rendas III, matricula nº. 2662, uma PENSÃO
MENSAL, no percentual correspondente a 100% (cem por cento)do proventos do de cujus, com efeitos a
contar do óbito, 10.10.2010, tudo com base no art.111 e ss.do Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais e artigos 73,76 e 78, inc. III da Lei nº. 6786/1999-PREVICAMPOS, correspondente a PARCELA
ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40 §7º, I, II da
CF/88, redação dada pela EMC 41/2003.

R$
6.922,88

Seis mil novecentos e vinte e
dois reais e oitenta e oito
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES/RJ, 12 DE JUNHO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

Id: 2042432

Portaria Nº123/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
252.046-8/02, republicar a Portaria 201/2002, de 21 de maio de 2002, publicada no Órgão Oficial em 04
de junho de 2002, para viger nos seguintes termos: resolve, fixar a partir de 25 de outubro de 2001, em
R$ 180,00 (cento oitenta reais), a pensão mensal do SRº. JOSE PERILO DE LIMA, na condição de
viúvo da extinta aposentada MARIA JOSE DIAS DE LIMA, PERTENCIA ao Quadro de Inativos desta
Municipalidade, na função de Auxilia de Serviços Escolares, matricula nº. 00.398-8, concedida conforme
Portaria n°. 119/2002, de 18 de março de 2002, publicada no Órgão Oficial em 19 de março de 2002,
referente a 100% (cem por cento)do total de proventos que a extinta aposentada recebia, com base no
artigos 111; 113, I e 114, todos da lei Municipal n°. 5.247/91- Estatuto do Funcionários Públicos Mu-
nicipais, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente a faixa salarial de 15 a 20 (quinze a
vinte) anos de serviço, proporcional de 18/30 (dezoito a trinta
avos), de acordo com o Decreto Municipal n°.138, de 26 de ju-
nho de 2001 e Lei Municipal n°. 4950/89.

R$ 125,40Cento e vinte cinco reais e
quarenta centavos.

Quinquênio: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimen-
to, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 18,81 Dezoito reais e oitenta e um
centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento)
do vencimento, de acordo com ao art.1º-I, da Lei Municipal
5.247/91.

R$ 70,08 Setenta reais e oito centavos.

Complemento do Salário Mínimo: De acordo com o artigo 36º,
da Lei Municipal n°. 5.247/91 e artigo 40, paragrafo 3º, da
Constituição Federal.

R$ 10,71 Dez reais e setenta e um
centavos.

Total: 180,00 Cento e oitenta reais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 DE

JUNHO DE 2017.
ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA
PORTARIA N°.020/2017

Portaria Nº 153/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
215.604-2/12, republicar a Portaria nº. 202/2011, de 28 de setembro de 2011, publicada no Órgão Oficial
em 26 e outubro de 2011, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 05 de setembro de 2008, em
R$ 757,13 (setecentos e cinquenta e sete reais e treze centavos), o provento mensal da SR. LUIZ NAS-
CIMENTO DE OLIVEIRA, Lotado na Secretaria Municipal de Educação, na Função de Agente de Ser-
viços Gerais III, matricula nº. 6480, aposentado conforme Portaria n°. 2005/2008, de 28 de agosto de
2008, publicada no órgão oficial em 05 de setembro de 2008, com base nos artigos 6º, da EC 41/03,
correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível III, letra “A”, anexo da tabela
de vencimento da Lei Municipal nº. 7.346/2002; Decreto Muni-
cipal n.120/2003; Lei nº.7.654/2004; R$7.721/2005; Lei
nº.7.828/2006; Lei nº.7.931/2007; Lei n°. 8.002/2008; Lei nº.
8.095/2009; Lei nº. 8.166/2010; Lei nº. 8.234/2011.

R$ 522,16
Quinhentos e vinte dois reais
e dezessete centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (Vinte e cinco por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 130,54Cento e trinta reais e cin-
quenta e quatro centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento)
do vencimento, de acordo com Lei nº. 7.097/2001 e artigo 113-
LOM; Lei Federal n°. 5.452/43; artigos 189 e 197, com redação
dada pela Lei Federal nº. 6.514/77; artigos 61 e 110 parágrafos
1º e 3º, “b”, da Lei nº. 5.247/91 e Lei nº.7.386/2003; Lei
8.166/2010.

R$ 104,43Cento e quatro reais e qua-
renta e três centavos

Total: R$ 757,13Setecentos e cinquenta e
sete reais e treze centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 DE

JUNHO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017

Portaria Nº155/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
215.767-0/12, republicar a Portaria nº. 158/2011, de 08 de agosto de 2011, publicada no Órgão Oficial
em 18 de agosto de 2011, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 28 de abril de 2011, em R$
2.134,07 (Dois mil cento e trinta e quatro reais e sete centavos), o provento mensal da SRª. LEILA
LINHARES WAGNER, LOTADA NA Secretaria Municipal de Educação, Professor I-16 horas- ”J”, ma-
trícula nº. 4346, aposentada conforme Portaria em nº. 377/2011, de 14 de abril de 2011, publicada no
Órgão Oficial em 28 de abril de 2011, com base no artigo 3°, I,II,III e § Único da EC n°. 47/2005,
correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente a valor do cargo de PROFESSOR I-20
horas, letra “J” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Mu-
nicipal n°. 7.345/2002; Decreto Municipal n°.120, de 16 de abril
de 2003; Lei n°.7.721/05; Lei n°.7.828/06; Lei n. 7.931/2007; Lei
8.002/2008; Lei 8.095/2009; Lei n. 5.132/90; Lei 8.133/09 e Lei
8.166/10.

R$
1.441,95

Hum mil quatrocentos e qua-
renta e um reais e noventa e
cinco centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (Trinta por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 432,58Quatrocentos e trinta e dois
reais e cinquenta e oito cen-
tavos.

Adicional: Referente a 03% (três por cento) do vencimento, de
acordo com o artigo 8º. da Lei Municipal nº. 5.132/90 e artigos
110 da Lei Municipal nº. 5.247/91 e artigos 63,66 §2º. Da Lei
Municipal nº. 7.345/02.

R$ 43,25 Quarenta e três reais e vinte
e cinco centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento)do vencimento,
de acordo com o art. 31, I c/c art. 63 da Lei Municipal
n°.7.345/02.

R$ 216,29Duzentos e dezesseis reais e
vinte nove centavos.

Total: R$
2.134,07

Dois mil cento e trinta e
quatro reais e sete centa-
vos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 05 DE

ABRIL DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017

Portaria Nº156/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 229.604-
3/09, republicar a Portaria nº. 060/2009, de 02 de fevereiro de 2009, publicada no Órgão Oficial em 05
de março de 2009, para fixar a partir de 04 de setembro de 2008, em R$ 1.406,07 (Hum mil qua-
trocentos e seis reais e sete centavos), o provento mensal da SRª. MARILIA ALMEIDA DA SILVA,
professora II-25 horas- “A”, matrícula nº. 3312, aposentada conforme Portaria n°. 1903/2008, 25 de agos-
to de 2008, publicada no Órgão Oficial em 04 de setembro de 2008, com base no artigo 6º. da EC
nº.041/03 c/c art. 40 §5º. da CRFB/88, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente a valor do cargo de PROFESSOR II-25
horas, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Mu-
nicipal n°. 7.345/2002; Decreto Municipal n°.120, de 16 de abril
de 2003; Lei n°.7.721/05; Lei Municipal n°.7.429/2003 e anexo, e
Lei nº. 5.132/90.

R$ 969,71Novecentos e sessenta e no-
ve reais setenta e um centa-
vos.

Quinquênio: Referente a 30% (vinte e cinco por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 290,91Duzentos e noventa reais e
noventa e um centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento,
de acordo com o art. 8º. da Lei Municipal nº. 5.132/90; e artigos
110 da Lei Municipal nº.5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º. da Lei
Municipal 7.345/02.

R$ 145,45Cento e quarenta e cinco
reais e quarenta e cinco cen-
tavos.

Total: R$
1.406,07

Hum mil quatrocentos e
seis reais e sete centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 03 DE

ABRIL DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017

Portaria Nº157/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 214.794-
6/12, republicar a Portaria nº. 100/2012, de 04 de abril de 2012, publicada no Órgão Oficial em 16 de
abril de 2012, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 26 de janeiro de 2012, em R$
2.923,59(Dois mil novecentos e vinte reais e cinquenta e nove centavos)o provento mensal da SRª.
MARINEIDE CARLOS DE SOUZA MIRANDA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Professor I-
20 horas- “H”, matrícula nº. 5923, aposentada conforme Portaria nº. 100/2012, de 19 de janeiro de 2012
e republicada no D.O em 11.07.16, através da Portaria nº. 1103/2016, publicada no Órgão Oficial em 26
de janeiro de 2012, com base no artigo 6°, incs. I,II,III e IV da EC n°. 41/2003, correspondente as se-
guintes parcelas:

Vencimento: Referente a valor do cargo de PROFESSOR I-20
horas, letra “H” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Mu-
nicipal n°. 7.345/2002; Decreto Municipal n°.120/2003; Lei
n°.7.721/05; Lei n°.7.828/06; Lei n. 7.931/2007; Lei 8.002/2008;
Lei 8.095/2009; Lei n. 8.234/2011 c/c Decreto 079/2010 regula-
mentado pela Lei n. 8.133/2009.

R$
1.827,25

Hum mil oitocentos vinte sete
reais e vinte cinco centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 456,81Quatrocentos e cinquenta e
seis reais e oitenta e um cen-
tavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento,
de acordo com o art. 8º. da Lei nº. 5.132/90 c/c art.110 da Lei
5.247/91 c/c artigos 63,66 §2º da Lei Municipal nº. 7.345/02.

R$ 274,08Duzentos e setenta e quatro
reais e oito centavos.

Adicional: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de
acordo com o art.31, II c/c art. 63, da Lei nº. 7.345/02.

R$ 365,45Trezentos e sessenta e cinco
reais e quarenta e cinco cen-
tavos

Total: R$
2.923,59

Dois mil novecentos e vinte
três reais e cinquenta nove
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 DE

JUNHO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017

Portaria Nº234/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 200.232-
4/10, republicar a Portaria nº. 323/2007, de 17 de outubro de 2007, publicada no Órgão Oficial em 08 de
novembro de 2007, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 19 de novembro de 2004, data do
óbito, em R$ 2.778,05 (Dois mil setecentos e setenta e oito reais), a pensão mensal da SRª. EMILIA
DOS SANTOS MATTOS, na condição de viúva, e da SRª. JANETE CARLOS RODRIGUES FERRAS, na
condição de companheira, do extinto servidor SRº. NERVAL DE SOUZA MATTOS, aposentado através
da Portaria nº. 197/87, publicada em 16 de setembro de 1987, com base nos artigos 101-III, 102-I da CF,
99-III, 100-I-1 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município, Lei nº. 3.244/77, dos proventos fixados
através da Portaria nº.23/87 publicada em 01 de outubro de 1987, na função de Mecânico, matricula nº.
6820; pensão concedida conforme Portaria nº. 1323/2005, de 14 de julho de 2005, publicada no Órgão
Oficial em 19 de julho de 2005,3 referente a 50% (cinquenta por cento) para cada uma das pen-
sionistas, do total de proventos que o extinto aposentado recebia (referente a faixa salarial de mais de
vinte e cinco anos), com base nos artigos 8º, 73 e 78 da Lei nº. 6.786/99-PREVICAMPOS, bem como no
Paragrafo Único do art. 118 da Lei 5.247/91, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40 §7º, I, II da
CF/88, redação dada pela EMC 41/2003.

R$
2.697,25

Dois mil seiscentos e setenta
e oito reais e vinte e cinco
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 DE

JUNHO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017

Portaria Nº238/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 204.633-
8/14, republicar a Portaria 030/2013, de 24 de janeiro de 2013, publicada no Órgão Oficial em 31 de
janeiro de 2013, para viger nos seguintes termos: para fixar a partir de 18 de setembro de 2012, em R$
980,57 (Novecentos e oitenta reais e cinquenta e sete centavos), o provento mensal da SRª. ALCELI
SERAFIM, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de Agente de Serviços Gerais III,
matricula nº. 1354, aposentada conforme Portaria 1609/2012, de 06 de setembro de 2012, publicada no
Órgão Oficial em 18 de setembro de 2012, com base no artigo 6, I, II, III e IV da EC nº. 41/2003,
correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível III, letra “A” da tabela de ven-
cimentos, Anexo V da Lei Municipal 7.345/2002; Decreto Muni-
cipal nº. 120/2003; Lei 7.654/2004; Lei 7.721/2005; Lei
7.828/2006; Lei 7.931/2007; Lei 8.002/2008; Lei 8.095/2009;Lei
8.166/2010 e Lei 8.234/2011.

R$ 653,72Seiscentos e cinquenta e três
reais e setenta e dois centa-
vos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 196,11Cento e Noventa e seis reais
e onze centavos.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.6 Ano IX - No- LXII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quarta-feira - 5 de julho de 2017

Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimen-
to, de acordo com a Lei 7.097/2001; artigo 113 LOM; Lei Federal
5.452/43, artigos 189 e 197, com redação dada pela Lei Federal
6.514/77; artigo 61 e 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº.
5.247/91 e 7.386/2003.

R$ 130,74Cento e trinta reais e setenta
e quatro centavos.

Total: R$ 980,57Novecentos e oitenta reais
e cinquenta e sete centa-
vos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PUBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19
DE JUNHO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017

Portaria Nº240/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
238.085-4/08, republicar a Portaria nº. 010/2008, de 09 de janeiro de 2008, publicada no Órgão Oficial
em 28 de janeiro de 2008, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 27 de agosto de 2007, em
R$ 1.042,98 (Hum mil e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), o provento mensal da
SRª. JOILMA ANEL AREAS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de Professor II- 25
horas “A”, matrícula nº. 11900, aposentada conforme Portaria n°. 451/2007, de 10 de agosto de 2007,
publicada no Órgão oficial em 27 de agosto de 2007, com base no artigo 6° da Emenda Constitucional
n°. 41/2003, correspondente as seguintes parcelas:

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, §7º. I, II, da
CF/88, redação dada pela EC 41/2003.

R$
1.042,98

Hum mil e quarenta e dois
reais e noventa e oito cen-
tavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 21 DE

JUNHO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017

Portaria Nº270/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
230.093-8/13, republicar a Portaria nº. 250/2012, de 27 de setembro de 2012, publicada no Órgão Oficial
em 22 de outubro de 2012, que republicou a Portaria n. 1545/2012, de 07 de agosto de 2012, publicada
no Órgão Oficial em 17 de agosto de 2012, para viger nos seguintes termos: conceder a ROGERIA
LIMA FARIA, neste ato representado por sua curadora ELAINE LIMA FARIA, na condição de filha in-
capaz do falecido funcionário GENECI CAETANO FARIA, pertencente ao quadro de inativos desta Mu-
nicipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na função de Vigilante Municipal, Pa-
drão H, Quadro II, matricula nº. 0534-4, uma PENSÃO MENSAL de 100 % (cem por cento), dos pro-
ventos do servidor falecido acima citado, com efeito a contar de 03.06.2011, data do óbito, de JUDITE
LIMA FARIA, esta na condição de ex-pensionista e mãe da maior incapaz, tudo com base no art. 111 e
ss. do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e artigos 73,76 e 78, inc. III da Lei nº. 7.539/2003-
PREVICAMPOS, bem como preceito Constitucional art. 40 §7º., II , com redação dada pela EMC nº.
41/03, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente a faixa salarial de mais de 25 (vinte cin-
co) anos de serviço, proporcional a 31/35 (trinta e um/trinta e
cinco avos), tendo como referência o valor do cargo de vigilante
Municipal, Padrão H, Quadro II da tabela de vencimentos, Ane-
xo III da Lei Municipal n°. 7.345/2002; Decreto Municipal n°.120,
de 16 de abril de 2003; Lei n°.7.721/05; Lei Municipal
n°.7.429/2003 e anexo, e Lei nº. 5.132/90.

R$ 907,45Hum mil vinte e quatro reais
e cinquenta e cinco centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 307,36Trezentos e sete reais e trinta
e seis centavos.

Adicional: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de
acordo com o artigo 8°. Da Lei Municipal 5.132/90 e artigos 110
da Lei Municipal nº. 5.247/91 e artigo 63,66 § 2º. da Lei Mu-
nicipal n°. 7.345/02.

R$ 181,49Duzentos e quatro reais e no-
venta e um centavos.

Total: R$1.536,82Hum mil quinhentos e trinta
e seis reais e oitenta e dois
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 DE

JUNHO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017

Portaria Nº345/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
240.957-4/10, republicar a Portaria 219/2014, de 11 de agosto de 2014, publicada no Órgão Oficial em
03 de setembro de 2014, que republicou a Portaria nº. 128/2010, de 18 de junho de 2010, publicada no

Diário Oficial em 29 de julho de 2010, para viger nos seguintes termos: Por força da EMC nº. 70/2012,
publicada no Diário Oficial em 29 de março de 2012, que acrescentou o art. 6º-A da EMC nº. 41/2003,
estabelecendo critérios para o calculo e correção dos proventos da aposentadoria por invalidez; por de-
terminação do Tribunal de Contas do Estado no processo nº. 240.957-4/10, para re-fixar a partir de
29.03.2012, em R$ 771,96 (setecentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos), o provento
mensal da SRª. ZILDA VALADARES DE OLIVEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na
função de Agente de Serviços Gerais III, matricula nº. 7658, aposentada através da Portaria 2442/2009,
de 05 de novembro de 2009, publicada no Órgão Oficial em 25.11.2009, republicada em 03.03.2010,
conforme Laudo Médico datado em 08.06.2009, com base no artigo 40, § 1º., I, da CF/88 redação dada
pela EC nº. 41/2003; art. 105, I, §1º e art. 107, § 2º, ambos da Lei 5.247/91 c/c art. 6º-A da EC nº.
70/2012, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente a 7.696/10.950 (21/30 avos) referente
ao Nível III, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da
Lei Municipal 7.34/2002; Decreto Municipal nº. 120/2003; Lei
7.654/2004; Lei 7.721/2005; Lei 7.828/2006; Lei 7.931/2007; Lei
8.002/2008; Lei 8.095/2009.

R$ 385,98Trezentos e oitenta e cinco
reais e noventa e oito centa-
vos.

Quinquênio: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 110,28Cento e dez reais e vinte e
oito centavos.

Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimen-
to, de acordo com a Lei 7.097/2001; artigo 113 LOM; Lei Federal
5.452/43, artigos 189 e 197, com redação dada pela Lei Federal
6.514/77; artigo 61 e 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº.
5.247/91 e 7.709/2005.

R$ 77,19 Setenta e sete reais e deze-
nove centavos.

Total: R$ 573,45Quinhentos e setenta e três
reais e quarenta e cinco
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PUBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 13
DE JUNHO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017

Portaria Nº 347/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 215.604-
2/12, republicar a Portaria nº. 201/2012, de 16 de agosto de 2012, publicada no Órgão Oficial em 31 de
agosto de 2012, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 13 de janeiro de 2012, em R$ 927,62
(novecentos e vinte sete reais e sessenta e dois centavos), data do óbito, com base no despacho exa-
rado no processo n. 5550/2011, deferido em 11.01.2012 e Portaria nº. 036/2012, de 11 de janeiro de
2012, publicado no Órgão Oficial em 13 de janeiro de 2012, a pensão mensal da Srª. MARIA HELENA
DOS SANTOS DE OLIVEIRA, na condição de viúva do funcionário o SR. LUIZ NASCIMENTO DE OLI-
VEIRA, pertencente ao quadro de inativos desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação, na Função de Agente de Serviços Gerais III, matricula nº. 6480-ap, uma PENSÃO MENSAL, no
percentual correspondente a 100% (cem por cento) do provento do de cujus, com efeito a contar do
óbito, 07.09.2011, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e
artigos 73,76 e 78, inc. III da Lei nº. 6786/1999, PREVICAMPOS, bem como preceito Constitucional in-
ciso I, II do § 7º. do art. 40 da CF/88, redação dada EMC 41/2003 c/c § 8º. do art. 40 da CF/88 e art.2º.
da Lei nº. 10.887/04, correspondente a Parcela Única:

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, §7º, II, da CF/88,
redação dada pela EMC 41/2003.

R$ 927,62Novecentos e vinte e sete
reais e sessenta e dois cen-
tavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 23 DE
JUNHO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017

PORTARIA Nº266/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Por determinação judicial, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, nos autos do Proc.
nº.0009201-76.2017.8.19.0014 - Ação de Concessão de Pensão por Morte de Filho para Mãe com
pedido de tutela antecipada, em curso pela 4ª Vara Cível da Comarca de Campos dos Goytacazes,
e também com base no Ofício nº. 756/2017 da Procuradoria do Município, resolve fixar, a partir de
26.04.2017, data da citação e juntada do mandado do Município de Campos dos Goytacazes, em
R$ 1.076,79 (Hum mil e setenta e seis reais e setenta e nove centavos), a PENSÃO MENSAL da
SRª. MARIA ELENA DE OLIVEIRA BARROS NASCIMENTO, em razão do falecimento do servidor,
Jamil Barros Nascimento, pertencente ao quadro de ex servidores desta Municipalidade, lotado na
Fundação Municipal de Saúde, na função de Agente de Serviços Gerais III, matrícula nº 25299, no
percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do servidor acima citado, com
base Art. 40, §7º, II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei nº10.887/04 e re-
gras prescritas na Lei nº6.786/99-PREVICAMPOS,(art. 8º,I,73,74,76) alterada pela Lei nº 8.135/09,
correspondente a PARCELA ÚNICA:

PROVENTOS: PERCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, §
7º, I, II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003 c/c art. 2º da
Lei nº 10.887/2004, art. 8º,I,73,74,76 da Lei nº6.786/99 alterada
pela Lei nº8.135/09

R$
1.076,79

Hum mil e setenta e seis
reais e setenta e nove centa-
vos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O §8º DO ART. 40 DA CRFB/88
EM RAZÃO DA CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR PROFERIDA NOS AUTOS DA ADIN Nº. 4.582.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, 30 DE MAIO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº. 020/2017
Id: 2042433

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 004/2017

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 004/2017, processo nº 2017.045.000201-P-PR,
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual contra-
tação de empresa para locação e serviço de manutenção de 06
(seis) geradores de gotas aerossol em ultra baixo volume, que
deverão vir acoplados em veículos, para o departamento de con-
trole e zoonoses e vigilância Sanitária ambiental da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Campos dos Goytacazes, em
consequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do
seu objeto à licitante vencedora do pregão em tela, a saber:
SAPO SANEAMENTO AMBIENTAL PROJETOS E OPERAÇÕES LT-
DA EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 72.548.852/0001-29, vence-
dora do registro do item 01.

PUBLIQUE-SE.

Em 26 de junho de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
= Secretária Municipal de Saúde=

Id: 2042448

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pelo Senhor Prefeito

Deferidos nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
06809/14 Milton Vaz Araujo
04163/15 Vilma Gomes Pacheco
05072/15 Maria José Salomé da Silva
06206/15 Adaisa Morales dos Santos
06845/15 Ana Adelia Paes Ribeiro Pourbaix
00415/16 Olinda Maria da Silva Mendes
00528/16 Gualter Anderson Pessanha
01998/16 Carla Gisele Moura Barcelos
02267/16 Aurenize Trajano de Luna Silveira
04242/16 Laura Salles Pereira Pinto
04502/16 Lucia Helena de Souza G. Alexim
04892/16 Osvaldo Mota Filho
05018/16 Lia Márcia Geraldo
06259/16 Denis Antunes Gomes - Fund. Mun. de Saúde
06325/16 Ana Maria Martins da Silveira - Fund. Mun. de Saúde
06651/16 Alamir Ribeiro de Oliveira
07209/16 Antonio Pires Souza
07275/16 Lúcia de Fátima Carvalho Tavares Costa
07546/16 Adriana de Souza Neves
07554/16 Rosânia Maria Cardoso Lopes Amaral dos Santos

07561/16 Valmir Rangel
00511/17 José Ramos Glória
00534/17 Janete Pinto Soares
00544/17 Aparecida da Conceição R. Azevedo
00648/17 Rodrigo Oliveira Viana
00960/17 Heloisa Helena Carvalho Soares Teixeira
01066/17 Luis Gustavo de Souza Xavier
01079/17 Delma Leitão Paravidini
01210/17 Mariana Brito Lopes
01220/17 Amaro Almeida Ribeiro
01392/17 Rinaldo Peixoto da Silva
01487/17 Denise de Lima Tinoco
01488/17 Denise de Lima Tinoco
01541/17 Marina Siqueira David
02402/17 Liliane Silva Sepulveda
03073/17 Helda Maria de Borges Dias
03147/17 Ricardo Matias

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
12339/08 Paloma Terra Barbosa
00879/12 Ana Paula Carneiro Motta
01617/13 Carla Beatriz Azeredo Barreto
02022/13 Sônia Marta Martins Nolasco
06344/13 José Carlos dos Santos Pessanha
02258/14 Lady Kelly Miranda Azevedo
02567/14 Camila Barros Miranda
05754/14 Najla Koury Ruiz
05778/14 Simony Cristina Soares Alves Fonseca
05815/14 Maria Paula Abreu Candiano
05818/14 Priscila Ribeiro
05849/14 Andréia Ferreira Barbosa
05862/14 Nelma Alves Barbosa
05870/14 Bruna Almeida de Athaide
05900/14 Maria Eliane Pereira Carvalho
05939/14 Isa Márcia Gonçalves Monteiro de Souza
05948/14 Oberlan Rodrigues Ribeiro
05994/14 Lúcia Valéria Ribeiro Almeida
06005/14 Ludmila Rodrigues de Oliveira macabu
06007/14 Conceição de Maria Perdomis Viveiros
06008/14 Cristiane Rabelo de Barros
06009/14 Cristiane Rabelo de Barros
06030/14 Alexandre França Silva
06031/14 Alan França Silva
06053/14 Margarida Maria Siqueira de Souza
06072/14 Tania de Souza de Almeida Maggioni
06076/14 Jaqueline Azeredo Gomes
06088/14 Danielle Ribeiro França Lima

06113/14 Fátima Aparecida Ladislau Maciel
06116/14 Ester Souza de Azevedo Alonso
06135/14 Luciana Lopes Stoffele Mendonça
06141/14 Cleber Manhães Crespo
06197/14 Edivaldo Barreto de Souza
06218/14 Alcineia Barroso Faria
06272/14 Elias Oliveira Mariano
06306/14 Elaine Cristina da Silva Cruz
06322/14 Cristiane do Nascimento Barcelos
06342/14 Magda Tereza Reis Ribeiro Nogueira
06375/14 Isabel Vieira
06442/14 Edilson Gomes Medeiros
06465/14 Márcio Vieira Gomes
06469/14 Márcia Valéria Gomes França
06496/14 Alessandra Lamonica Ferreira
06553/14 Terlane Lamônica Ferreira
06636/14 Cláudia Valéria de Azeredo Barreto
06647/14 Luiz Carlos Borges Lourenço
06703/14 Fátima Aparecida A. Campelo
06737/14 Pedro Melila
06759/14 Isabel Cristina Garcez de Azevedo
06838/14 Denise Batista Medeiros
06865/14 Tânia Maria Rodrigues Flor de Oliveira
06898/14 José Luiz Nazário
06893/14 Denise Fernandes Pereira
06987/14 Vera Coelho de Freitas
07079/14 Kátia Silene Werneck Ribeiro
07087/14 Margareth da Silva Moreira
07103/14 Rafaela Lopes Marcelino
07137/14 Joseluzy Cardoso da Silva Nogueira
07124/14 Mauro Marques da Silva
07171/14 Rita de Cássia Carlos da Silva de Souza
07196/14 Helayne Corrêa Baptista
07206/14 Manueli Ribeiro da Silva
07257/14 Jovani Carlos da Silva Melo
07315/14 Carlos de Souza Oliveira Santos
07438/14 Rosângela Alves Ferreira Cardoso
07548/14 Raul Valniro Siqueira
07560/14 Luciene Carlos Rangel
07603/14 Maciel Silva
07614/14 Scheila Márcia de Souza Nascimento
07679/14 Marcelo Gomes Lopes
07814/14 Silvana Carvalho de Queiroz Moreira
07926/14 Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
08016/14 Silvana de Souza Pires
08029/14 Roseni Paes Rodrigues
08115/14 Glaycimara Azeredo Barreto
08512/14 Elvia Rangel Cordeiro
08595/14 Vilmara Scarpini Dutra
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08838/14 Vera da Conceição Moté Neves
09062/14 Sandra Márcia Corrêa
00030/15 Maria das Graças C. de Oliveira
00047/15 Magna Maria da Silva Sardinha Viana
01002/15 Glaucia Maria Barreto Silva
01274/15 Rosangela Freitas da Silva
02819/15 Cristiane de Barros Cruz Pereira
02897/15 Amarilce Cartolano de Castro
02525/16 Aurene Vieira Terra
04504/16 Maria Pascoa da Silva Paixão
05390/16 Sandra Helena de Souza Batista Rodrigues
05468/16 Luciane Padilha Tavares - Fund. Mun. de Saúde
05607/16 Wilson Pavoni Gomes
06628/16 Dawson Rangel Gomes
06885/16 Aparecida da Conceição Ribeiro Azevedo
07012/16 Neusa Maria da C. Franco
07054/16 Meire Lucia Pinto Barboza
07159/16 Procuradoria Geral - ADM
00349/17 Ana Adélia Paes Ribeiro Pourbaix
00825/17 Yves Maria Freitas - Sec. Fazenda
00827/17 Yves Maria Freitas - Sec. Fazenda
01093/17 Joatan José de Oliveira - Sec. Fazenda
01621/17 Rodrigo Souza da Silva - Sec. Fazenda
02331/17 Tânia Márcia Neme Rios Perea Braz - Sec. Fazenda
02597/17 Manoel Gomes da Silva - Sec. Fazenda
02707/17 M. Abreu Imobiliária Ltda - Sec. Fazenda
02770/17 Felipe Barbosa da Mata - Sec. Fazenda
02841/17 Karina Barros Gomes
04927/17 Leid Maria Paravidino de Araujo - Sec. Fazenda
05235/17 Celmo Gomes Santana - Sec. Fazenda
05700/17 Claudio Luiz Machado Martins - Sec. Fazenda
06482/17 Rozilene Vianna Barreto Nogueira - Sec. Fazenda
08797/17 Alex Duarte de Souza - Sec. Fazenda
08800/17 Alex Duarte de Souza - Sec. Fazenda

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Arquive-se nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
00467/13 Andressa Tozo da Silva
00203/14 Daniela Pacheco de Jesus Pinheiro
032116/16 Glauco Denis - Fund. Mun. de Saúde

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 04/07/2017

Fábio Gomes de Freitas Bastos
-Secretário Municipal de Governo -

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
03188/16 Roberta Givigi Neves Cruz
04326/16 Juliana Ferreira Paes Brauns
06377/16 Tatiana Manhães da Silva - Fund. Mun. de Saúde
06505/16 Maíse leal Marinho Zambrotti - Fund. Mun. de Saúde
06513/16 Renata Ribeiro da Silva
06582/16 Fátima Regina Tavares Rodrigues
06861/16 Nélia Maria dos Santos Piloto
07406/16 Anádia Rodrigues da Hora
07470/16 Norma Beatriz Marcelino de Souza Gomes
00056/17 Denise Chagas
0340/17 Tânia Maria Tavares França
00415/17 Cláudia Márcia Porto Magalhães
00538/17 Andréia Maria de Moraes Dias
00597/17 Eva Maria Baptista Francisco
00606/17 Rita de Cassia da Costa Faria
00636/17 Josilma Gomes Moço
00757/17 Angela Cristina Pereira Di G. Guimarães
00871/17 Geosadaque da Silva Fioravante
00968/17 Flávia Cristina de Lucena Banaggia - Fund. Mun. de Saúde
00953/17 Manuella Pereira Amorim de Campos - Fund. Mun. de Saú-
de
00979/17 Katia Eleonora Barreto Martins
00987/17 Maria José Tavares Gomes Castro
01057/17 Rogério Siqueira Dias Maciel
01549/17 Silvia Lucia Fortunato Felix
01660/17 Verônica da Conceição Carvalho
01767/17 Adriana Cotta Hespanhol
01801/17 Arian Santos Henriques
01838/17 Caio José Duncan de Barros
02221/17 Isamara da Fonseca Crispim
02202/17 Alanda Gomes Nogueira
02383/17 Michele de Souza Pessanha
02403/17 Isabelle Pacova Pereira M. Mello

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
04402/05 Silvany Pessanha da Silva
05894/14 Eliane Queiroz B. Rodrigues
06094/14 Sandra Luiza Gomes Martins Azevedo
06259/14 Marcelino Monteiro Pinto
06332/14 Eliane Ferreira de Sales
06343/14 Heloisa Helena Simões Freitas
06385/14 Paulo Cesar Lopes de Almeida
06489/14 Herivelton Pessanha Reis
06518/14 Emilce Azeredo P. Guimarães
06520/14 Elisa Rust Gomes
06558/14 Isabel Cristina Vidal Pereira de Souza
06650/14 Alberdan Pessanha Custódio
06661/14 Celso Carlos de Souza Santos
06693/14 Maria da Conceição Corrêa C. Martins
06709/14 Manoel José Noé Salvador
06727/14 Hilda Maria Ribeiro Barreto
06728/14 Telma Tripari Viana Piraciaba
06754/14 Ivone Queiroz da Silva
06756/14 Verônica Maria Ramos Ribeiro
06837/14 Denise Batista Medeiros
06911/14 Albertino da Silva Erbas
06965/14 Sandra Márcia Alves de Souza Barreto
06992/14 Eneci Paulo
07014/14 Rejane Serafim Gomes
07154/14 Cláudia Márcia Martins Pinheiro Cardoso
07172/14 Andrea Prazeres Lima Ribeiro
07223/14 Cláudia Márcia de Oliveira Pereira
07447/14 Wanda Ribeiro Tavares
07515/14 Sandra Lúcia Brito de Moraes
07738/14 Sueli Pessanha da Silva
07744/14 Joelmo Martins dos Santos
07894/14 Ialbanecir da Silva Pinto
07896/14 Ialbanecir da Silva Pinto
07955/14 Manoel Francisco Ribeiro
08112/14 Iara Faria Moser Manhães
01082/15 Lilia Lourenço Ramos Rocha
04218/16 Manoela de Alvarenga Leonardo
04918/16 Ana Raquel Carneiro da Silva Crespo
04991/16 Luciano Ribeiro do Rosário
05213/16 Silvana Aparecida Boa Morte Batista
05254/16 Lady Ane Campos dos Santos Petri
01792/17 Liliane Pinheiro da Silva
01927/17 Rosana Videira Macedo
01941/17 Liliane Ferreira batista
02090/17 Aline Moises Pacheco
03362/17 Fernanda Brandão Felizardo

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 04/07/2017

Fábio Gomes de Freitas Bastos
-Secretário Municipal de Governo -

Id: 2042424

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico

SUPERINTENDÊNCIA DE TRABALHO E RENDA

PORTARIA Nº 05/2017

O Superintendente de Trabalho e Renda do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Espaço da Oportunidade é um de-
partamento vinculado à Superintendência de Trabalho e Renda do
Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO que o Espaço da Oportunidade presta ser-
viços à população, dentre os quais, cadastramento e encaminhamento
para vagas de trabalho;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o cadas-
tramento e o encaminhamento para vagas de trabalho, com o fito de
conferir transparência às ações do Espaço da Oportunidade e melhor
atender aos munícipes;

RESOLVE:
Art. 1º- Para os fins desta Portaria, ficam estabelecidas as

seguintes definições:
I - Considera-se OFERTANTE a pessoa física ou jurídica, re-

gularmente constituída, interessada na contratação de mão de obra
constante do cadastro do Espaço da Oportunidade;

II - Considera-se CANDIDATO a pessoa física interessada
em concorrer a uma ou mais vagas de trabalho constantes do banco
de dados do Espaço da Oportunidade;

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO
DO CANDIDATO

Art. 2º- O CANDIDATO que tiver interesse em concorrer às
vagas deverá, no ato do atendimento, apresentar os seguintes docu-
mentos:

I - Cédula de Identidade ou documento equivalente;
II - CPF;
III - Comprovante de residência;
IV - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
V - Certificado ou Diploma do (s) curso (s) que possui;
VI - Documento que comprove a habilitação profissional para

a vaga pretendida.
Parágrafo único: Fica assegurado ao candidato o uso do

nome social, nos termos do Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril
de 2016.

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO
DO OFERTANTE

Art. 3º- Para a realização do cadastro do ofertante no Es-
paço da Oportunidade, com vistas à contratação de mão de obra é
obrigatória a apresentação dos seguintes documentos:

I - Pessoa Física: CPF, RG e endereço;
II - Pessoa Jurídica: CNPJ, Razão Social, local da sede e

representante;
Paragrafo único: Além dos documentos acima indicados, o

ofertante deverá informar o seguinte:
I - a quantidade de vagas oferecidas;
II - os requisitos exigidos para contratação;
III - o local e/ou região onde o trabalho será exercido;
IV - informar o número de telefone ou e-mail para a reali-

zação de contatos;
V - Nome Fantasia, na hipótese de empresa.
DO ATENDIMENTO AO CANDIDATO
ART. 4º- O atendimento ao CANDIDATO para encaminha-

mento às vagas desejadas e constantes do cadastro do Espaço da
Oportunidade se dará, exclusivamente, de modo presencial.

ART. 5º- O atendimento ao CANDIDATO será feito por ordem
de chegada, ressalvada a hipótese de distribuição de senhas em caso
de eventual necessidade.

Parágrafo único: É vedado atendimento privilegiado, salvo
os prioritários previstos em lei.

ART. 6º - Para cada atendimento o CANDIDATO poderá es-
colher até três ofertas de trabalho constantes do banco de dados do
Espaço da Oportunidade a fim de que possa ser encaminhado.

ART. 7º- O CANDIDATO só será encaminhado à vaga de-
sejada se atender aos requisitos exigidos pelo ofertante.

ART. 8º- A consulta às vagas constantes do cadastro do Es-
paço da Oportunidade constitui requisito prévio ao atendimento e po-
derá ser feita mediante acesso ao link (https://sistemas.cam-
pos.rj.gov.br/sgbemp/vagas) do Espaço da Oportunidade no site da
Prefeitura ou ao mural afixado na porta de entrada do prédio.

DO ATENDIMENTO AO OFERTANTE
ART. 9º- O atendimento ao ofertante poderá ser feito de mo-

do presencial ou através do acesso ao link: cadastroespacodaoportu-
nidade.wordpress.com., após contato com a equipe do Espaço da
Oportunidade, sendo certo que os contatos subsequentes também po-
derão ser feitos por telefone ou e-mail.

DO SISTEMA DE GESTÃO UTILIZADO
ART. 10º- O Espaço da Oportunidade utiliza um sistema de

gestão informatizado (SGBEMP) criado e desenvolvido pelo CIDAC -
Centro de Informações e Dados de Campos, cujo domínio é exclu-
sivamente do Município de Campos dos Goytacazes.

ART. 11 - No tocante à planilha utilizada para divulgação das
vagas, o sistema apresenta os seguintes campos, com as respectivas
definições:
a) Código da Vaga: utilizado para identificação do ofertante
(sem divulgação do nome da pessoa ou da empresa que oferece a
vaga);
b) Vaga: a oportunidade de trabalho que o ofertante oferece;
c) Região: local onde a vaga está sendo oferecida;
d) Habilidades/Experiências: são os pré-requisitos exigidos pelo ofer-
tante para que os candidatos possam concorrer à vaga;
e) Gênero: Masculino ou Feminino (a depender da demanda do ofer-
tante);
f) Escolaridade Mínima: é o grau mínimo de instrução que a pessoa
deve ter para concorrer à vaga;
g) Idade do candidato.

DO ENDEREÇO E DO HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Art. 12 - O Espaço da Oportunidade está situado na Avenida

José Alves de Azevedo, 253, Altos da Rodoviária Roberto Silveira, e
o telefone para contato é (22) 98175-1106.

ART. 13 - O atendimento ocorre de segunda a sexta feira,
das 08h às 17h.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 14 - Os CANDIDATOS atendidos e encaminhados, pelo

Espaço da Oportunidade, à (s) vaga (s) de trabalho por eles escolhida
(s), se submeterão às avaliações do ofertante, sendo certo que a con-
tratação ou não do candidato cabe EXCLUSIVAMENTE àquele.

ART. 15 - O Espaço da Oportunidade atua como mero in-
termediador, possibilitando a interlocução entre o CANDIDATO e
OFERTANTE, favorecendo a sua colocação ou recolocação no mer-
cado de trabalho, além de auxiliá-lo ampliando o leque de opções pa-
ra o recrutamento de mão de obra.

ART. 16 - Ocorrendo a contratação, o OFERTANTE e o
CANDICATO encaminhado pelo Espaço da Oportunidade deverão in-
formar imediatamente tal fato ao servidor responsável pelo setor de
monitoramento a fim de que proceda às devidas alterações para a
atualização do cadastro.

ART. 17 - As vagas cadastradas e divulgadas pelo Espaço
da Oportunidade serão retiradas automaticamente do sistema após 90
(noventa) dias, salvo requerimento do OFERTANTE em sentido con-
trário.

Art. 18 - Para fins de transparência e consulta, esta Portaria
permanecerá afixada na sede da Superintendência Municipal de Tra-
balho e Renda e no Espaço da Oportunidade, além de publicada no
Diário Oficial do Município.

Art. 19 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 05 de julho de 2017.
Gustavo Matheus de Oliveira Santos

Superintendente Municipal de Trabalho e Renda

Id: 2042443

Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 305/2017
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-
cerem a Avaliação Médica, que será realizada no dia 07 de Julho de
2017 (sexta-feira), às 08:00 horas, pelos Médicos-Peritos; Dr. Manoel
Corraes e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PREVICAMPOS,
Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado
geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos
relacionados:

Servidor Matrícula Processo
ANA CRISTINA HENRIQUE
DE PAULA

16121 AVALIAÇÃO MÉDICA

CLAUDIANE CORREA BAR-
ROZO

34102 AVALIAÇÃO MÉDICA

MARGARET GOMES DOS
SANTOS

6931 2017.115.002664-6-PA

LUIZ CLAUDIO BARRETO
DE AZEVEDO

6733 2016.115.007726-P-PA

SANDRA ALVES PEDROSA 24430 2017.115.002673-6-PA
ISABEL CRISTINA KLUG DA
CRUZ SOUZA

25966 2015.115.006872-8-PA

JULIANA BRASIL PEIXOTO 17201 2017.115.000466-7-PA
MARIA CELIA SIQUEIRA
GOMES

27052 2017.115.000909-7-PA

DEBORA TAVARES SILVA 13868 2017.115.003204-2-PA

PUBLIQUE-SE.
Campos dos Goytacazes-RJ, 03 de Julho de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017
PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-

RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 306/2017
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:
Convocar a Sra. LUCIMARA DE SOUZA RIBEIRO, matrícula

n°: 23287, acompanhada de sua mãe MARIA LÚCIA RIBEIRO DE
SOUZA, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que
será realizada no dia 07 de Julho de 2017 (sexta-feira), às 08:00 ho-
ras, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro,
com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde de sua mãe, con-
forme solicitação feita no Processo nº. 2016.115.007419-5-PA - RE-
NOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.
Campos dos Goytacazes-RJ, 03 de Julho de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017
PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-

RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 307/2017
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:
Convocar a Sra. LILIAN PINTO DE SÁ CARVALHO, matrí-

cula n°: 18430, acompanhada de seu filho LUCAS CARVALHO LEI-
TE, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos Pe-
ritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será
realizada no dia 07 de Julho de 2017 (sexta-feira), às 08:00 horas, na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o
objetivo de avaliar o estado geral de saúde de seu filho, conforme
solicitação feita no Processo nº. 2017.115.000304-2-PA - RENOVA-
ÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.
Campos dos Goytacazes-RJ, 03 de Julho de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017
PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-

RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 308/2017
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-
cerem a Avaliação Médica, que será realizada no dia 06 de Julho de
2017 (quinta-feira), às 10:00 horas, pelos Médico-Perito; Dr. José Da-
nilo Rangel, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173,
Centro, com o objeto de avaliar o estado geral de saúde, conforme
solicitação feita nos respectivos processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo
FABIANA GUEDES MOÇO
PESSANHA

15653 AVALIAÇÃO MÉDICA

VILMA DA MOTA SAINT
CLAIR

6019 AVALIAÇÃO MÉDICA

ARIAN SANTOS HENRIQUES 8374 AVALIAÇÃO MÉDICA

PUBLIQUE-SE.
Campos dos Goytacazes-RJ, 03 de Julho de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

Id: 2042434

Fundação Municipal da Infância e Juventude

Portaria FMIJ nº. 28/2017

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os princípios basilares da Legalidade, Im-
pessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência expressados no art.
37 da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO as normas estabelecidas na Lei Ordinária
8744/2017 e no edital do Processo Seletivo Simplificado 01/2017 da
Fundação Municipal da Infância e da Juventude;

CONSIDERANDO que o princípio da autotutela tem o poder-
dever de anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os
tornem ilegais ou revogá-los por motivo de conveniência ou oportu-
nidade;

CONSIDERANDO que a Administração não pode ser compe-
lida a chancelar um ato administrativo praticado em desconformidade
com o ordenamento jurídico;

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem espeque
no princípio que está positivado no art. 53 da Lei 9.784/1999 e nas
Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal.

RESOLVE republicar a lista de classificação final dos candi-
datos do PSS 01/2017 para a função de auxiliar de educador/cuidador
social.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE,
03 de julho de 2017.

SUELLEN ANDRÉ DE SOUZA
- PRESIDENTE -

Id: 2042427
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RESULTADO FINAL
Auxiliar de Educador/Cuidador Social

MASCULINO - AC
CLASSIF INSC. NOME D. NASC. PROVA TÍTULO TOTAL SITUAÇÃO

1º 10632 EFRAIM GUIMARAES DA SILVA 18/12/76 26 2 28 CONVOCADO
2º 12743 GLAWBER DE SOUSA RIOS 25/08/81 28 0 28 CONVOCADO
3º 12075 RENATO BARBOSA ELISEU 06/07/82 19 8 27 CONVOCADO
4º 12427 SEBASTIAO ETIENE AREAS 27/03/88 26 0 26 CONVOCADO
5º 10696 PAULO RICARDO PEREIRA PERES 01/06/88 24 2 26 CONVOCADO
6º 10721 JOHN KENNEDY COSTA DE SOUZA 18/06/90 24 2 26 CONVOCADO
7º 11307 LUAND PAES CRESPO RIBEIRO 01/01/88 25 0 25 CONVOCADO
8º 11073 ANDERSON SOARES PEREIRA JUNIOR 19/01/98 25 0 25 CONVOCADO
9º 12370 FABRICIO CLEMENTE BARROS 03/02/98 25 0 25 CONVOCADO
10º 11346 HELMO SIQUEIRA CARVALHO 09/09/65 22 2 24 CONVOCADO
11º 10422 SHERLLYN ALVES TEIXEIRA 25/09/75 16 8 24 CONVOCADO
12º 11745 RODRIGO DE ABREU VILELA 05/08/76 16 8 24 CONVOCADO
13º 11457 CARLOS JOSE SOARES DOS SANTOS 24/12/76 22 2 24 CONVOCADO
14º 12404 RAUL PESSANHA QUINTANILHA NETO 14/04/91 24 0 24 CONVOCADO
15º 10910 LINCOLN RANGEL AZEREDO 08/09/95 24 0 24 CONVOCADO
16º 11567 JOAO GABRIEL VIEIRA DA CUNHA PIO 23/10/96 24 0 24 CONVOCADO
17º 10320 FILIPE OLIVEIRA ERBAS 04/12/98 24 0 24 CONVOCADO
18º 12120 JOSE CARLOS TONHERES PAES 08/10/61 21 2 23 CONVOCADO
19º 12870 RENATO OLIVEIRA CHIPOLECHO DE SÁ 14/05/79 23 0 23 CONVOCADO
20º 12086 GEORGE LUIZ ANGELO SOARES 18/08/82 23 0 23 CONVOCADO
21º 10329 GUILBER FELIZARDO VIANA 30/04/83 23 0 23 CONVOCADO
22º 10718 BRUNNO GONÇALVES ALVARENGA 16/12/84 21 2 23 CONVOCADO
23º 10999 VALERIO TEIXEIRA LIMA JUNIOR 21/02/88 23 0 23 CONVOCADO
24º 12669 GEANDRE BARRETO ALVES 03/09/88 23 0 23 CONVOCADO
25º 10231 RAFAEL DA SILVA CELESTINO 07/11/88 23 0 23 CONVOCADO
26º 13504 IGOR RAMOS DOS REIS 02/07/91 23 0 23 CONVOCADO
27º 10562 LUIZ CLAUDIO LEITE DE SOUZA 03/07/94 23 0 23 CONVOCADO
28º 11349 DONADONE RIBEIRO 15/08/94 23 0 23 CONVOCADO
29º 10315 VINICIUS VIEIRA DOS SANTOS 20/02/96 23 0 23 CONVOCADO
30º 13811 RAMON PAES RIBEIRRO POURBAIX 29/12/96 23 0 23 CONVOCADO
31º 10177 GABRIEL PESSANHA PEREIRA 10/02/97 21 2 23 CONVOCADO
32º 10098 MARCELO SALVADOR SANTOS DA SILVA 17/01/70 16 6 22 CONVOCADO
33º 10112 CRISTIANO DA SILVA BARRETO 04/07/74 20 2 22 CONVOCADO
34º 10382 DIEGO MONTEIRO PIMENTEL 02/06/84 20 2 22 CONVOCADO
35º 10456 PAULO VITOR RIBEIRO DA CONCEIÇÃO 31/03/85 16 6 22 CONVOCADO
36º 11454 LUCAS BRANDAO SALIM IZAR 11/10/86 22 0 22 CONVOCADO
37º 10331 DANIEL DE ALMEIDA ALVES 24/04/89 22 0 22 CONVOCADO
38º 12831 LEANDRO PESSANHA LUIZ 01/05/90 22 0 22 CONVOCADO
39º 13459 ITALO PAULO DOS SANTOS SILVA FERREIRA 12/11/92 22 0 22 CONVOCADO
40º 10723 MATHEUS TORQUATO GOMES 09/06/95 20 2 22 CONVOCADO
41º 10485 EDUARDO TELES DA SILVA 03/10/95 22 0 22 CONVOCADO
42º 11622 JACKSON JOAQUIM BARREIRA SILVA 24/06/96 22 0 22 CONVOCADO
43º 10989 VICTOR LIMA MUNIZ RIBEIRO 04/07/63 21 0 21 CONVOCADO
44º 12131 JONAS GAMA DE CASTRO 30/09/73 21 0 21 APROVADO
45º 11413 IVANILDO LIMA DE ANDRADE 05/12/76 19 2 21 APROVADO
46º 13155 JULIO CESAR DA SILVA PESSANHA 04/03/80 19 2 21 APROVADO
47º 13856 JEFERSON ALMEIDA DA SILVA 15/01/83 21 0 21 APROVADO
48º 11031 MATEUS LEITE RIBEIRO 22/02/83 21 0 21 APROVADO
49º 10089 ROBSON AREAS DA SILVA 27/01/85 19 2 21 APROVADO
50º 10568 OCTAVIO MARCIO DA SILVA ALMEIDA 04/03/85 21 0 21 APROVADO
51º 12960 LEANDRO PEIXOTO DE LACERDA 30/11/86 21 0 21 APROVADO
52º 11225 CARLOS MAGNO OLEGARIO BARRETO 13/07/87 19 2 21 APROVADO
53º 11762 JACKSON BARRETO GOMES 08/04/88 21 0 21 APROVADO
54º 11252 EVALDO HENRIQUES PAES NETO 13/04/88 21 0 21 APROVADO
55º 12561 MAYKON DEVIS MENDES DA SILVA 28/07/90 21 0 21 APROVADO
56º 13215 THALES SANTOS BARBOSA 20/02/92 19 2 21 APROVADO
57º 11953 RAFAEL TAVARES DOS SANTOS 12/06/92 21 0 21 APROVADO
58º 12155 VALMIR DOS SANTOS ANDRADE JUNIOR 23/03/95 21 0 21 APROVADO
59º 12537 RAPHAEL LICASSALI BEYRUTH 11/04/95 21 0 21 APROVADO
60º 11436 LUCIO INACIO DOS SANTOS MARTINS FILHO 17/09/95 21 0 21 APROVADO
61º 13246 DANIEL TAVARES PERES 21/04/97 21 0 21 APROVADO
62º 11119 GABRIEL MOREIRA MACHADO 30/07/98 21 0 21 APROVADO
63º 13699 MARCOS VALERIO AZEVEDO GOMES 06/02/63 20 0 20 APROVADO
64º 12659 REGINALDO LOPES GOMES 09/03/64 20 0 20 APROVADO
65º 10555 MARIO JOSE CRUZ PEIXOTO JUNIOR 07/02/72 18 2 20 APROVADO
66º 10026 MARCIO HENRIQUE TAVARES DE LIMA 31/10/72 20 0 20 APROVADO
67º 12184 JOSE LUCIANO CORDEIRO DOS SANTOS 16/11/72 20 0 20 APROVADO
68º 12805 SADY SERAFIM NAGIB 30/05/79 20 0 20 APROVADO
69º 12652 DANIEL DE SOUZA BARBOSA 15/08/81 20 0 20 APROVADO
70º 13483 JOAO VICTOR FIRMO AMARO 11/12/81 20 0 20 APROVADO
71º 10614 REGIVALDO CORREA DE SOUZA 22/10/82 20 0 20 APROVADO
72º 11499 JAIRO AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MARQUES 04/06/85 20 0 20 APROVADO
73º 10817 RODRIGO SANTOS MONTEIRO 14/08/85 20 0 20 APROVADO
74º 11366 FILIPE MARTINS GOMES 12/02/87 18 2 20 APROVADO
75º 11381 LUIZ HERIKSON MOTA VALADARES 18/12/87 20 0 20 APROVADO
76º 12359 RAPHAEL FELIPE DA SILVA ROCHA 20/08/89 20 0 20 APROVADO
77º 10432 WILLIAN ISIDORIO BATISTA 26/03/91 20 0 20 APROVADO
78º 12510 WELLINGTON MILILA DA SILVA 02/02/93 20 0 20 APROVADO
79º 11530 LEONARDO PESSANHA SIMOES JUNIOR 25/06/94 20 0 20 APROVADO
80º 11106 GLADSON MARLON DOS SANTOS 31/07/94 20 0 20 APROVADO
81º 10379 MATEUS DOS SANTOS ALVES 09/05/95 20 0 20 APROVADO
82º 10527 JACKSON PESSANHA DA SILVA 08/11/95 20 0 20 APROVADO
83º 10829 GABRIEL RIBEIRO FONSECA 26/01/96 20 0 20 APROVADO
84º 12677 BRENO MENDES DE JESUS 04/02/96 20 0 20 APROVADO
85º 11579 ANDERSON VIANA DE SOUZA FILHO 05/02/96 20 0 20 APROVADO
86º 10823 PABLO REGIS DA SILVA DE ALMEIDA 10/06/96 20 0 20 APROVADO
87º 12993 PEDRO RENTE BRAZ SANTOS 13/11/96 20 0 20 APROVADO
88º 12595 LUIS FERNANDO CARDOSO DE AZEREDO 21/05/97 20 0 20 APROVADO
89º 11948 CHRISTOPHER ALMEIDA DA SILVA VENTURA 01/03/98 20 0 20 APROVADO
90º 12224 DANIEL NAZARIO DOS SANTOS 08/03/98 20 0 20 APROVADO
91º 12038 LUAN CHAGAS DIAS CARVALHO 29/03/98 20 0 20 APROVADO
92º 11743 DAVIDSON HENRIQUE RANGEL DE OLIVEIRA 28/04/98 20 0 20 APROVADO
93º 10303 GILIART RIBEIRO 29/03/71 17 2 19 APROVADO
94º 11131 PAULO SERGIO FRANÇA CARVALHO 07/10/73 19 0 19 APROVADO
95º 10289 FABIO LEITE DA CONCEIÇÃO 05/03/74 19 0 19 APROVADO
96º 11757 JOCIMAR NASCIMENTO DE OLIVEIRA 12/06/74 19 0 19 APROVADO
97º 13471 MARCIO VINIVIUS DOS SANTOS 24/06/74 19 0 19 APROVADO
98º 13021 LEONARDO BRITO LEAL 03/09/77 19 0 19 APROVADO
99º 11218 ANDERSON DA SILVA EGITO 18/12/79 19 0 19 APROVADO
100º 11040 CHARLES DOUGLAS DA SILVA MONTEIRO 05/01/80 17 2 19 APROVADO
101º 12345 JOCIMAR FARIAS DE SOUZA 17/11/81 19 0 19 APROVADO
102º 10886 FABIANO HIGINO SIMOES 26/04/82 19 0 19 APROVADO
103º 12937 JOSE LUIZ CHAGAS LIMA 23/10/83 19 0 19 APROVADO
104º 10374 FLAVIO TAVARES DA SILVA 08/12/84 19 0 19 APROVADO
105º 12093 CARLOS ESTEVAN VICENTE CRUZ 05/02/86 19 0 19 APROVADO
106º 10363 IGOR MACHADO DE ASSIS 16/07/86 17 2 19 APROVADO
107º 10688 MAURICIO PATIL DE ALMEIDA 03/11/86 19 0 19 APROVADO
108º 12208 THIAGO MOTA PEREIRA 13/05/87 19 0 19 APROVADO
109º 11584 FABIANO COUTO DA SILVA 10/11/89 19 0 19 APROVADO
110º 12197 RODRIGO SILVA DOS SANTOS 28/09/91 19 0 19 APROVADO
111º 12084 PEDRO DE SOUZA VENTURA 03/12/91 19 0 19 APROVADO
112º 11803 JEFERSON ROSA 26/11/92 19 0 19 APROVADO
113º 11651 JOAO VITOR FARIA COELHO 04/05/93 19 0 19 APROVADO
114º 13129 GERSON CAMPOS JUNIOR 25/06/93 19 0 19 APROVADO
115º 12748 ALBERTO LEAO JUNIOR 14/07/93 19 0 19 APROVADO
116º 13415 LUCAS DA SILVA FARIA 04/10/93 19 0 19 APROVADO
117º 13067 GABRIEL COUTINHO RIBEIRO 07/03/95 19 0 19 APROVADO
118º 11116 LUCAS GONÇALVES LOBO RIBEIRO 16/06/95 19 0 19 APROVADO
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119º 12133 ERIK DA CRUZ BARBOSA 08/07/96 19 0 19 APROVADO
120º 11107 JOSE AMARO DO ROSARIO SANTOS 11/09/96 19 0 19 APROVADO
121º 10779 GABRIEL DA SILVA MONTEIRO 30/09/97 19 0 19 APROVADO
122º 10627 MATHEUS DE SOUZA SILVA 21/11/97 19 0 19 APROVADO
123º 12096 CARLOS HENRIQUE TITO AZEREDO 16/02/98 19 0 19 APROVADO
124º 10008 MATHEUS PAES RODRIGUES 15/01/99 19 0 19 APROVADO
125º 11662 MARCIO DOS SANTOS PEDROSO 27/06/59 18 0 18 APROVADO
126º 13111 JORGE GONÇALVES ROCHA 28/08/60 18 0 18 APROVADO
127º 10570 JOILMO AREAS BARROSO 11/12/62 18 0 18 APROVADO
128º 11488 CARLOS GOMES PINHERO FILHO 30/08/64 18 0 18 APROVADO
129º 10979 EMILSON DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO 28/03/68 16 2 18 APROVADO
130º 12110 JOILCIMAR SOUZA SANTOS 27/08/71 18 0 18 APROVADO
131º 13279 ALEXSANDER GARANDAU RIBEIRO 23/08/72 18 0 18 APROVADO
132º 10959 LUIS MAURICIO DA SILVA MACHADO 10/11/72 18 0 18 APROVADO
133º 10236 GENEDILSON PEIXOTO 10/03/74 18 0 18 APROVADO
134º 12619 ALESSANDRE GONÇALVES DE ARAUJO 12/05/80 18 0 18 APROVADO
135º 10606 LEANDRO DIAS GOMES 20/09/80 18 0 18 APROVADO
136º 10393 ANDRE LUIZ GOMES PEDROSA 01/01/81 18 0 18 APROVADO
137º 10199 JUARES ABREU JUNIOR 26/06/82 16 2 18 APROVADO
138º 11642 LEONARDO CAVALCANTE MARQUES 04/07/82 18 0 18 APROVADO
139º 12072 FERNANDO OLIVEIRA MACEDO 30/09/83 18 0 18 APROVADO
140º 11770 LICINIO SILVA MARTINS JUNIOR 03/07/84 18 0 18 APROVADO
141º 11950 CHARLES DOS SANTOS DE SOUZA 08/03/86 18 0 18 APROVADO
142º 13156 JAIME DA MOTTA PESSANHA JUNIOR 04/12/87 18 0 18 APROVADO
143º 12882 DAVID RANGEL MANHAES 29/04/88 18 0 18 APROVADO
144º 13551 ITALO CONRADO AMARO MONTEIRO 27/01/89 18 0 18 APROVADO
145º 10916 THIAGO HYGINO RIBEIRO 09/02/89 16 2 18 APROVADO
146º 11081 CREBSON FERNANDO DA SILVA NOGUEIRA 11/04/89 18 0 18 APROVADO
147º 13254 ELIEZER VIEIRA MACHADO 17/09/89 18 0 18 APROVADO
148º 10714 PAULO SERGIO GOMES VIEIRA 22/02/90 16 2 18 APROVADO
149º 13482 GABRIEL BARRETO MELLO 24/09/90 18 0 18 APROVADO
150º 10198 ANDERSON MIRANDA CORREA 04/10/90 18 0 18 APROVADO
151º 13686 BRUNO SANTOS SOUZA 20/11/90 18 0 18 APROVADO
152º 11787 MAYCON DA SILVA MENDES 29/09/91 18 0 18 APROVADO
153º 11723 HELVIO DO ESPIRITO SANTO MANHAES 14/10/91 18 0 18 APROVADO
154º 12987 CHARLES BARRETO RANGEL 10/12/91 18 0 18 APROVADO
155º 12090 RENATO EDUARDO DE SOUZA GOMES 19/09/92 18 0 18 APROVADO
156º 11875 RUAN VITOR DE ABREU ROBAINA 23/01/93 18 0 18 APROVADO
157º 13696 PAULO JUNIOR BOTELHO SANTOS 18/04/93 18 0 18 APROVADO
158º 10322 DIEGO ALEXANDRE SIQUEIRA ROSARIO 29/04/93 18 0 18 APROVADO
159º 10219 KLEVERSON JACY PESSANHA SILVA 21/05/93 18 0 18 APROVADO
160º 12342 MARCIO NOGUEIERA DE AZEVEDO 20/06/96 18 0 18 APROVADO
161º 11253 RENAN NOGUEIRA CRESPO 28/07/96 18 0 18 APROVADO
162º 10062 FILIPE CRESPO DIOGO 05/03/97 18 0 18 APROVADO
163º 13685 LUCAS MOREIRA RIBEIRO SOARES 04/08/98 18 0 18 APROVADO
164º 12804 JOAO VICTOR MESQUITA MARTINS 14/08/98 18 0 18 APROVADO
165º 12371 CASSIO LOPES FERREIRA 17/08/98 18 0 18 APROVADO
166º 12319 LUCAS XAVIER PEREIRA 16/09/98 18 0 18 APROVADO
167º 10715 BRUNO FERREIRA CASTRO 10/01/99 18 0 18 APROVADO
168º 12556 JEREMIAS BARCELOS DE AZEVEDO 08/03/99 18 0 18 APROVADO
169º 11161 JOAO PAULO DAS NEVES SILVA 12/02/00 18 0 18 APROVADO
170º 12958 ALEXANDRE BARBOSA SARAIVA 14/07/75 17 0 17 APROVADO
171º 11450 JOSE EDUARDO PEREIRA DA SILVA 16/03/76 17 0 17 APROVADO
172º 13219 CRISTIANO BATISTA ANTONIO 16/10/76 17 0 17 APROVADO
173º 13372 ROBSON OLIVEIRA SILVA 28/09/77 17 0 17 APROVADO
174º 12383 MAURICIO DOS SANTOS PINHEIRO 13/03/81 17 0 17 APROVADO
175º 11571 FELIPE CORDEIRO PASCO 06/04/85 17 0 17 APROVADO
176º 12409 EVANDRO PEIXOTO DOS SANTOS 03/07/86 17 0 17 APROVADO
177º 10229 JEFERSON SILVA DO ROSARIO 14/07/86 17 0 17 APROVADO
178º 10708 TARCISIO PESSANHA DA SILVA 13/08/86 17 0 17 APROVADO
179º 11519 MARCOS PAULO RIBEIRO FRANÇA 05/09/86 17 0 17 APROVADO
180º 11583 REINALDO DA SILVA JUNIOR 25/04/87 17 0 17 APROVADO
181º 10616 MARCIANO DEIVISON FERREIRA DA SILVA 07/06/89 17 0 17 APROVADO
182º 13715 ISTIFFEN DOS SANTOS RODRIGUES 26/03/90 17 0 17 APROVADO
183º 11646 ANDRE SANFIM CARDOSO DE SANT'ANNA 28/09/92 17 0 17 APROVADO
184º 12162 JEFFERSON DA SILVA ROGERIO 05/10/93 17 0 17 APROVADO
185º 12275 JEFFERSON RIBEIRO SANT'ANA 30/03/94 17 0 17 APROVADO
186º 10918 MAGNALDO MACEDO SANT'ANNA JUNIOR 14/07/94 17 0 17 APROVADO
187º 13606 PAULO ROBERTO SANTOS JUNIOR 26/07/94 17 0 17 APROVADO
188º 10586 MATHEUS PEREIRA RIBEIRO 08/08/94 17 0 17 APROVADO
189º 10137 EWERTON DA SILVA GALDINO 27/11/94 17 0 17 APROVADO
190º 12212 ROMULO ALVES DA CUNHA NUNES 03/03/95 17 0 17 APROVADO
191º 10222 DALCIONE BOMFIM MENDONÇA 05/05/95 17 0 17 APROVADO
192º 10550 MARWYN SOARES DE SOUZA 17/06/95 17 0 17 APROVADO
193º 11260 BRUNO PALMEIRA DE OLIVEIRA 28/11/95 17 0 17 APROVADO
194º 12714 LUCAS XAVIER FERNANDES 08/12/95 17 0 17 APROVADO
195º 11444 WELTON LUIS MARTINS DA SILVA 20/03/96 17 0 17 APROVADO
196º 11350 JONAS RANGEL LEANDRO 30/03/96 17 0 17 APROVADO
197º 12754 WILLISON REIS DDA SILVA TAVARES 02/04/96 17 0 17 APROVADO
198º 12957 AMARO JOSE DA CONCEIÇÃO SILVA 02/05/97 17 0 17 APROVADO
199º 11781 FELIPE DOS SANTOS PAVAN 21/09/97 17 0 17 APROVADO
200º 11796 AMARO VICTOR DE FREITAS BARRETO 15/01/98 17 0 17 APROVADO
201º 12811 DANIEL MATEUS RISSO DA SILVA 24/03/98 17 0 17 APROVADO
202º 10004 DAMIAO FERNANDES DE ARAUJO 23/02/55 16 0 16 APROVADO
203º 10143 SERGIO MONTEIRO DOS SANTOS 01/12/61 16 0 16 APROVADO
204º 10939 CARLOS BATISTA MACHADO 15/06/63 16 0 16 APROVADO
205º 11702 CARLOS ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA 12/07/66 16 0 16 APROVADO
206º 12430 MARCO ANTONIO PEREIRA DA SILVA 12/01/71 16 0 16 APROVADO
207º 13185 FLAVIO GOMES FIDELIS 12/01/74 16 0 16 APROVADO
208º 12065 CARLOS JUNIO TERRA MAURICIO 24/05/77 16 0 16 APROVADO
209º 11870 RICARDO FERREIRA DIONISIO PESSANHA 30/07/81 16 0 16 APROVADO
210º 13281 MAIKON CLELIO DA SILVA RIBEIRO 11/05/83 16 0 16 APROVADO
211º 12842 FABIO DE SOUZA MUNIZ PINHEIRO 07/11/83 16 0 16 APROVADO
212º 10046 RICARDO LATERÇA E SILVA 02/05/84 16 0 16 APROVADO
213º 11168 BRUNO SILVA DE LIMA 12/05/85 16 0 16 APROVADO
214º 12373 CONRADO GABRIEL RIBEIRO DA SILVA E SOUZA 06/11/85 16 0 16 APROVADO
215º 11497 THYAGO FERREIRA BARBOSA 20/05/86 16 0 16 APROVADO
216º 13618 BRUNO GONÇALVES SANTOS MANHAES 20/05/88 16 0 16 APROVADO
217º 12166 EDIVALDO PAULO MANHAES 22/07/88 16 0 16 APROVADO
218º 11764 DIEGO DE VASCONCELOS 09/10/88 16 0 16 APROVADO
219º 13231 JOSEMBERG PESSANHA SILVA RIBEIRO LEITE 07/04/89 16 0 16 APROVADO
220º 11254 ALDAIR DA SILVA LIMA 13/07/89 16 0 16 APROVADO
221º 10937 ADRIANO RANGEL AZEREDO 22/11/89 16 0 16 APROVADO
222º 10740 WHILKER LOPES DE AZEREDO 15/01/91 16 0 16 APROVADO
223º 12933 GABRIEL DE OLIVEIRA NETO 07/04/91 16 0 16 APROVADO
224º 11928 VICENTE JUNIO DA SILVA MORAIS 29/05/91 16 0 16 APROVADO
225º 10427 MICHELL DA SILVA NEVES LIDORIO 10/02/92 16 0 16 APROVADO
226º 12710 DAVID NOVAES DA SILVA SÁ 25/08/92 16 0 16 APROVADO
227º 12514 PAULO VITOR VIANA MELO 12/12/92 16 0 16 APROVADO
228º 12950 JHORDAN RANGEL CASCAES 05/12/93 16 0 16 APROVADO
229º 12588 LUIZ FELIPE BARROS SARMANHO 31/12/93 16 0 16 APROVADO
230º 11680 HIATTA ANDERSON ALEXIM DE VASCONCELOS RAN-

GEL
21/02/94 16 0 16 APROVADO

231º 11283 LAISON LIMA MENDES 13/08/94 16 0 16 APROVADO
232º 10800 MESSIAS GOMES BARBOSA 17/08/94 16 0 16 APROVADO
233º 13095 ARMYSTRONG JHONATAN SOUZA ARRUDA 02/12/94 16 0 16 APROVADO
234º 12417 JEFFERSON MARQUES FERREIRA 16/01/95 16 0 16 APROVADO
235º 10494 CLEBER VIEIRA MARCOLINO 19/01/95 16 0 16 APROVADO
236º 12521 RUAN DE SALES MEDEIROS 15/04/95 16 0 16 APROVADO
237º 12151 FELIPHE XAVIER NUNES 01/07/95 16 0 16 APROVADO
238º 12883 MARCOS JARDEL DE AZEVEDO MIRANDA 30/08/95 16 0 16 APROVADO
239º 10743 RAFAEL CORREA DA SILVA 10/01/96 16 0 16 APROVADO
240º 10335 FABIANO DA CONCEIÇÃO FERREIRA 15/02/96 16 0 16 APROVADO
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241º 10824 CLAUDIO HENRIQUE DE SOUZA PIMENTEL 31/03/96 16 0 16 APROVADO
242º 12934 JOSE DAVI ALVES NUNES 16/12/96 16 0 16 APROVADO
243º 12176 ALAN FERNANDES LOURENÇO 21/09/97 16 0 16 APROVADO
244º 13705 JESSE DE OLIVEIRA SILVA 17/02/98 16 0 16 APROVADO
245º 12263 LUCIANO JACINTHO PIMENTEL MACHADO 17/09/98 16 0 16 APROVADO
246º 10337 MAYCON DE SOUZA FREITAS 10/11/98 16 0 16 APROVADO
247º 10537 JOSE VANDERLEY DO NASCIMENTO DEGEL 07/01/62 15 0 15 APROVADO
248º 12966 ALFRAIR PACHECO DA SILVA 10/09/64 15 0 15 APROVADO
249º 12375 JAILTON SIQUEIRA TAVARES 11/02/66 15 0 15 APROVADO
250º 10726 JOSE BARBOSA DOS SANTOS NETO 15/05/68 15 0 15 APROVADO
251º 10833 ANTONIO VIEIRA FELIX 18/04/74 15 0 15 APROVADO
252º 13451 EDSON CARLOS CORREA DE AZEVEDO 26/07/78 15 0 15 APROVADO
253º 10395 OTAVIO PAIVA DE FREITAS 29/10/79 15 0 15 APROVADO
254º 10499 MARCELO DA SILVA RIBEIRO 19/07/81 15 0 15 APROVADO
255º 11152 CARLOS DIAS DOS SANTOS 01/10/81 15 0 15 APROVADO
256º 10682 CARLOS PORTO MAGALHAES 02/10/81 15 0 15 APROVADO
257º 12261 LEANDRO PEREIRA PASSOS 21/10/81 15 0 15 APROVADO
258º 10687 CARLOS ALEXANDRE ALVES RANGEL 16/07/83 15 0 15 APROVADO
259º 11489 LUIZ FELLYPE GOMES FARIA 27/08/83 15 0 15 APROVADO
260º 10157 CHARLES LUIZ DE SOUZA ALVARENGA COSTA 09/05/84 15 0 15 APROVADO
261º 11496 RODRIGO DAMIAO DA SILVA OLIVEIRA 05/09/84 15 0 15 APROVADO
262º 10813 WANDERSON ALMEIDA DE OLIVEIRA 22/12/85 15 0 15 APROVADO
263º 12325 VICTOR VALENTIM PAES DA SILVA 21/03/86 15 0 15 APROVADO
264º 11790 THIAGO MACEDO PEREIRA 25/08/86 15 0 15 APROVADO
265º 12845 RAFAEL KHENAIFES ABUD 01/04/87 15 0 15 APROVADO
266º 10508 ADRIANO MAGALHAES BATISTA 07/08/87 15 0 15 APROVADO
267º 10907 ALESSANDRO FERREIRA COELHO 12/09/87 15 0 15 APROVADO
268º 12314 MIQUEIAS COSTA RIBEIRO MACHADO 18/02/88 15 0 15 APROVADO
269º 11490 ANDERSON RODRIGUES DE SOUZA 28/02/88 15 0 15 APROVADO
270º 12432 BRYAM ROGER SANTOS ROSA 01/05/88 15 0 15 APROVADO
271º 12052 ESTEVAN CARDOSO FERREIRA 04/10/88 15 0 15 APROVADO
272º 10082 IURI CARDOSO SIQUEIRA AZEVEDO 24/10/90 15 0 15 APROVADO
273º 10808 JEFFERSON RIBEIRO MUNIZ 04/03/91 15 0 15 APROVADO
274º 12188 FELIPE GOMES DE OLIVEIRA 23/04/91 15 0 15 APROVADO
275º 13154 GABRIEL GOMES LISBOA 26/06/91 15 0 15 APROVADO
276º 12272 JUNIO DE SOUZA SILVA 15/11/91 15 0 15 APROVADO
277º 10172 CRISTOVAO LUIS GAMA CRUZ 25/07/92 15 0 15 APROVADO
278º 12083 CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS MUYLAERT 19/02/94 15 0 15 APROVADO
279º 11649 WALDEIR MENDES FREITAS 29/09/94 15 0 15 APROVADO
280º 12729 WALLACE LUIZ DA SILVA 15/10/94 15 0 15 APROVADO
281º 12601 EDUARDO SILVA DE SOUZA 27/02/95 15 0 15 APROVADO
282º 10249 LUIS FILLYPE COUTINHO TAVARES DE SOUZA 10/04/95 15 0 15 APROVADO
283º 12810 HUGO JUVINO RIBEIRO DE LIMA 25/06/95 15 0 15 APROVADO
284º 11888 FELIPE TADEU DOS SANTOS MUNIZ 08/12/95 15 0 15 APROVADO
285º 11317 WANDERSON CARDOSO BARBOSA 13/07/96 15 0 15 APROVADO
286º 12030 WESLEY SARDINHA CHAGAS 17/08/96 15 0 15 APROVADO
287º 11637 GABRIEL RIBEIRO DE CARVALHO 02/09/96 15 0 15 APROVADO
288º 12436 NEEMIAS SILVA JOAQUIM PAIXAO 13/11/96 15 0 15 APROVADO
289º 10523 FABRICIO TEIXEIRA DA SILVA DOS SANTOS 31/12/96 15 0 15 APROVADO
290º 12307 CHRYSTOFFER LUIZ FREITAS MACHADO 06/02/97 15 0 15 APROVADO
291º 13177 MATHEUS DOS SANTOS SILVA 15/06/97 15 0 15 APROVADO
292º 11773 EDSON FELIPE OLIVEIRA SANTOS 20/08/97 15 0 15 APROVADO
293º 10268 WENDERSON BARRETO CARVALHO GOMES 30/08/97 15 0 15 APROVADO
294º 12614 MATHEUS RIBEIRO NUNES 26/05/98 15 0 15 APROVADO
295º 11219 ELIELTON DOS SANTOS OLIVEIRA 30/05/98 15 0 15 APROVADO
296º 10581 MOISES COELHO OLIVEIRA 16/07/98 15 0 15 APROVADO

10738 LUCAS MAGALHAES DE OLIVEIRA 01/01/99 15 0 15 APROVADO
12885 ANDRE LUIS MARTINS 26/12/70 14 0 14 REPROVADO
10071 JULIO CESAR LOPES HYGINO 15/07/73 14 0 14 REPROVADO
10524 ALEXANDRE TAVARES RODRIGUES 20/08/73 14 0 14 REPROVADO
10615 MAURICIO DE OLIVEIRA SOUSA 06/02/74 14 0 14 REPROVADO
10228 JAIME LUIZ GOMES RANGEL 13/11/74 14 0 14 REPROVADO
12532 LUCIANO COSTA GUEDES 01/07/77 14 0 14 REPROVADO
11406 RALPH GOMES DA SILVA 29/11/77 14 0 14 REPROVADO
12119 FABIO VEIGA REIS 01/02/78 14 0 14 REPROVADO
10796 CARLOS EDUARDO TINOCO BALDINO 10/09/78 14 0 14 REPROVADO
10576 ANDRE LUIZ ANGELO FRANCISCO 02/10/78 14 0 14 REPROVADO
12106 FABIO SOARES CRESPO 25/07/79 14 0 14 REPROVADO
10849 MAYKO RAMOS SILVA 30/07/79 14 0 14 REPROVADO
10079 GUSTAVO LAURINDO 05/06/81 14 0 14 REPROVADO
11158 ANDERSON GOMES DE OLIVEIRA REIS 16/09/81 14 0 14 REPROVADO
11681 LEANDRO SIQUEIRA DE ALMEIDA 03/08/82 14 0 14 REPROVADO
11603 ALEX SANDRO GOMES BELMIRO 12/07/83 14 0 14 REPROVADO
12317 GILSIMAR DE SÁ FREITAS 16/10/83 14 0 14 REPROVADO
12820 RALFE DOS REIS SILVA 23/02/84 14 0 14 REPROVADO
11232 JEFERSON DE AZEVEDO DIONISIO 08/06/84 14 0 14 REPROVADO
11179 THIAGO HERMENEGILDO ALVES 04/05/86 14 0 14 REPROVADO
13379 ITALO BRUNO ALVES PIMENTEL 21/03/87 14 0 14 REPROVADO
12010 EWERSON CARVALHO RIBEIRO 12/02/89 14 0 14 REPROVADO
11378 DOUGLAS ALVES ROSA 16/02/89 14 0 14 REPROVADO
11109 GUILHERME RAMOS DA SILVA TERESA 23/09/89 14 0 14 REPROVADO
13142 LUIS CLAUDIO DE ANDRADE AMON 10/10/90 14 0 14 REPROVADO
12548 IVENILSON DE SOUZA JUNIOR 18/03/91 14 0 14 REPROVADO
10809 ROGERIO DE ALMEIDA TINOCO 07/09/91 14 0 14 REPROVADO
10786 RODOLPHO DIAS DA SILVA LISBOA 18/10/92 14 0 14 REPROVADO
13152 ANDERSON FARIA DE SOUZA 28/02/93 14 0 14 REPROVADO
13070 EMANUEL RIBEIRO PEIXOTO 08/07/93 14 0 14 REPROVADO
13265 ARTUR BARRETO RANGEL 22/06/94 14 0 14 REPROVADO
11741 CHARLLES BENVINDO CAMPOS TAVARES 19/10/94 14 0 14 REPROVADO
13159 HERCULES DE SOUZA RANGEL JUNIOR 12/12/94 14 0 14 REPROVADO
12152 LUIS CARLOS JUNIO DE SOUZA GOMES 04/02/95 14 0 14 REPROVADO
12003 ISRAEL MONTEIRO RANGEL 17/02/95 14 0 14 REPROVADO
13808 CARLOS JUNIOR CRESPO DIOGO 20/12/95 14 0 14 REPROVADO
13805 WENDELL MARQUES CARDOSO 13/02/96 14 0 14 REPROVADO
10794 RAMON LIRIO DA SILVA 03/07/96 14 0 14 REPROVADO
11295 MATHEUS MARTINS SANCHES 09/07/96 14 0 14 REPROVADO
11208 PAULO VICTOR DAMAZIO ROSA 06/09/96 14 0 14 REPROVADO
10922 JOUBERT LIMA JUNQUEIRA COUTINHO 11/09/96 14 0 14 REPROVADO
10930 DOUGLAS BENVINDO MARIA 16/11/96 14 0 14 REPROVADO
10679 RAYAN PITERSON DA SILVA 16/01/97 14 0 14 REPROVADO
11099 LUCAS FREITAS GOMES 08/05/97 14 0 14 REPROVADO
11550 EDUARDO DOS SANTOS MARIA 13/06/97 14 0 14 REPROVADO
10351 MATEUS PESSANHA DOS SANTOS MONTEIRO 25/11/97 14 0 14 REPROVADO
11869 JONAS ALFEU EUZEBIO SILVA 10/03/98 14 0 14 REPROVADO
11883 LUCKAS MOREIRA DE OLIVEIRA 27/04/98 14 0 14 REPROVADO
11050 MATEUS RANGEL DA SILVA HENRIQUE 24/07/98 14 0 14 REPROVADO
11891 LUCAS CRESPO RIBEIRO PAGANOTTE 14/09/98 14 0 14 REPROVADO
10961 FILLIPH MACHADO SANTOS DA SILVA 30/10/98 14 0 14 REPROVADO
11200 ANTONIO JANUARIO ROSA 08/06/40 13 0 13 REPROVADO
11962 EDEMILSON BORGES RAMOS 05/01/60 13 0 13 REPROVADO
12021 JOAO CARLOS DA SILVA MACHADO 23/01/61 13 0 13 REPROVADO
13758 LUCAS DA SILVA MENDES 06/01/65 13 0 13 REPROVADO
12143 DANIEL DE SOUZA MACIEL 27/10/66 13 0 13 REPROVADO
10700 JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA SILVA 21/11/66 13 0 13 REPROVADO
12738 MARCOS BENEDITO DA SILVA CARVALHO 11/11/67 13 0 13 REPROVADO
12350 JOSE LUIZ LEMOS LIMA 20/11/67 13 0 13 REPROVADO
11631 CLAUDECY TAVARES RODRIGUES 14/02/68 13 0 13 REPROVADO
12058 ELIELSON ALMEIDA LAURINDO 07/01/69 13 0 13 REPROVADO
12144 MARCOS ANTONIO VIANA LEITE 21/10/69 13 0 13 REPROVADO
13243 ILEAN LIMA GONÇALVES 07/05/70 13 0 13 REPROVADO
11011 PAULO CESAR BARRETO 02/12/70 13 0 13 REPROVADO
11648 MARIO CESAR MOTA ALVES 23/03/74 13 0 13 REPROVADO
10216 CARLOS SOARES DO ESPIRITO SANTO 27/09/77 13 0 13 REPROVADO
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13473 WELLINGTON MANOEL PESSANHA RAMOS 31/01/78 13 0 13 REPROVADO
11237 PAULO RENATO ALMEIDA CELESTINO 04/05/78 13 0 13 REPROVADO
11272 CLAUDIO ROBERTO SILVA 21/08/79 13 0 13 REPROVADO
12382 RONALDO JUNIO ALVES DE MATTOS SIQUEIRA 05/04/81 13 0 13 REPROVADO
11557 MARCIO DA SILVA PESSANHA 07/06/81 13 0 13 REPROVADO
11751 CARLOS DETINO PACHECO PESSANHA 21/11/81 13 0 13 REPROVADO
10986 DARLAN DOS SANTOS 22/12/81 13 0 13 REPROVADO
11000 SAULO PAES NOGUEIRA 05/01/82 13 0 13 REPROVADO
11075 TIAGO DA SILVA BARRETO 17/07/82 13 0 13 REPROVADO
10610 RAMON DA SILVA PAES 09/02/83 13 0 13 REPROVADO
11036 WANDERSON ALVES DA SILVA 05/05/83 13 0 13 REPROVADO
12229 UELDEN NERIO CANDIDO 05/06/83 13 0 13 REPROVADO
11731 MACIEL DA SILVA NUNES 17/11/83 13 0 13 REPROVADO
11593 FELIPE DE MATOS GUIMARAES 19/07/84 13 0 13 REPROVADO
10239 SAMUEL DE SOUZA SANTOS 23/11/87 13 0 13 REPROVADO
13074 ROBSON IGNACIO MEDEIROS 18/10/88 13 0 13 REPROVADO
10263 MATHEUS DAMIAO CARVALHO BARRETO 17/08/89 13 0 13 REPROVADO
12607 RODOLFO PEREIRA NOGUEIRA 16/03/90 13 0 13 REPROVADO
11149 VINICIUS DOS SANTOS 19/03/90 13 0 13 REPROVADO
10602 WILDEMAR DA SILVA MIRANDA 18/07/90 13 0 13 REPROVADO
11920 JOSIAS BATISTA RODRIGUES DE SOUZA 28/10/90 13 0 13 REPROVADO
13505 MICHAEL LUIZ BONIFACIO FERREIRA 28/12/90 13 0 13 REPROVADO
12397 MARCUS ANTONIO PESSANHA PEIXOTO JUNIOR 16/09/91 13 0 13 REPROVADO
10536 AFRANIO GOMES MONTEIRO NETO 07/11/91 13 0 13 REPROVADO
12388 VICTOR HUGO CAETANO TAVARES 27/08/92 13 0 13 REPROVADO
12515 ISAQUE GOMES DA SILVA 03/12/92 13 0 13 REPROVADO
11140 HEITOR SANTANA DO AMOR DIVINO 28/05/93 13 0 13 REPROVADO
12894 PAULO VICTOR MENDES VIEIRA 03/12/93 13 0 13 REPROVADO
10575 MAYCON ROSA FARIA 26/12/93 13 0 13 REPROVADO
12100 IGOR DOS SANTOS LEITE 10/01/94 13 0 13 REPROVADO
11527 JOILSON LIMA DE OLIVEIRA 01/02/94 13 0 13 REPROVADO
12386 JOHNATAN VELASCO DA SILVA MORAES 21/03/94 13 0 13 REPROVADO
10211 LUCAS RODRIGUES DE SOUZA 12/03/95 13 0 13 REPROVADO
10181 RICHARD LOPES DE AZEVEDO 17/06/95 13 0 13 REPROVADO
10063 LEONARDO MARQUES DE SOUSA 02/08/95 13 0 13 REPROVADO
13179 TIAGO DA SILVA BARRETO SANTOS 21/11/95 13 0 13 REPROVADO
12694 DIEGO DA SILVA RIBEIRO 25/02/96 13 0 13 REPROVADO
11556 DARLISON DEIVID MACIEL BARCELOS 11/10/96 13 0 13 REPROVADO
12982 CHRISTIAN JORGE DOS SANTOS ANTONIO 05/12/96 13 0 13 REPROVADO
12018 DAVI RODRIGUES DA SILVA 28/05/97 13 0 13 REPROVADO
11048 SANDERSON PESSANHA DA SILVA RAMOS 08/07/97 13 0 13 REPROVADO
10984 LEANDRO JUNIO RANGEL MACHADO AMARAL 27/08/97 13 0 13 REPROVADO
10336 JOAQUIM ELIAS MARTINS CORDEIRO JUNIOR 22/01/98 13 0 13 REPROVADO
12723 BRENO DE ARAUJO SILVA 26/03/98 13 0 13 REPROVADO
13091 RAMON PEREIRA MARTINS 12/12/98 13 0 13 REPROVADO
11595 GUSTAVO PRAZERES DE SOUZA CAMARA 03/01/99 13 0 13 REPROVADO
11400 AMARO NUNES PESSANHA 05/06/54 12 0 12 REPROVADO
10367 OLIVELTON GOMES GONÇALVES 31/10/59 12 0 12 REPROVADO
10704 ADEMI PINHEIRO GONÇALVES 07/04/60 12 0 12 REPROVADO
13310 GECILDO PESSANHA DA SILVA 31/05/67 12 0 12 REPROVADO
10194 ALEXANDRO VIEIRA BARBOSA 26/03/78 12 0 12 REPROVADO
11871 MARCOS ANTONIO DO ROSARIO RUFINO 29/05/79 12 0 12 REPROVADO
12864 CARLOS EDUARDO DE SÁ CARVALHO 04/11/79 12 0 12 REPROVADO
11929 ACACIO GONÇALVES DIAS JUNIOR 16/02/80 12 0 12 REPROVADO
10476 LUCIANO DA ANUNCIAÇÃO SILVA 02/09/80 12 0 12 REPROVADO
12172 LEONARDO GOMES DOS SANTOS 06/11/80 12 0 12 REPROVADO
13088 LEANDRO SILVA DOS SANTOS 29/07/81 12 0 12 REPROVADO
12964 CARLOS HENRIQUE DA SILVA ALMEIDA 15/03/82 12 0 12 REPROVADO
11732 VINICIUS TAVARES RIBEIRO SOARES 27/08/82 12 0 12 REPROVADO
10988 RODRIGO TRONCONE CABRAL 17/01/83 12 0 12 REPROVADO
13098 VICTOR FERNANDO DE OLIVEIRA FERNANDES 26/02/83 12 0 12 REPROVADO
10021 WELTON DA SILVA LEAL 27/02/83 12 0 12 REPROVADO
12919 THIAGO NUNES SORIANO 25/08/83 12 0 12 REPROVADO
10802 UELTON PEREIRA ALVES 30/09/85 12 0 12 REPROVADO
10558 RAFAEL RODRIGUES SANTOS 12/03/86 12 0 12 REPROVADO
12402 VAGNER JOSUEL DE JESUS 16/06/86 12 0 12 REPROVADO
12089 MOYSES SANTOS SANT'ANA DE SOUZA 10/03/87 12 0 12 REPROVADO
10264 ANDRE LUIZ XAVIER DE BRITO 18/03/87 12 0 12 REPROVADO
11424 AFONSO FABIANO MACHADO GONZAGA 20/10/87 12 0 12 REPROVADO
10683 ITHALO MAXWELL PACHECO PEREIRA 18/05/90 12 0 12 REPROVADO
12551 ROMUALDO DE ALMEIDA CELESTINO DA CRUZ 31/01/92 12 0 12 REPROVADO
10358 CARLOS MAICON DOS SANTOS RODRIGUES 05/11/92 12 0 12 REPROVADO
10208 FELIPE DE SOUZA SILVA 24/05/93 12 0 12 REPROVADO
13308 MAX MILIANDRO DA SILVA BALTAZAR 21/07/93 12 0 12 REPROVADO
12557 AMARO CESAR ALBINO NUNES 15/01/94 12 0 12 REPROVADO
11782 GUILHERME SOARES DOS ANJOS 02/05/94 12 0 12 REPROVADO
11203 FILIPE BARROSO MIRANDA 13/09/94 12 0 12 REPROVADO
12853 IGOR TAVARES NETO 27/12/94 12 0 12 REPROVADO
11360 MAYCON BARBOSA PEÇANHA 02/01/95 12 0 12 REPROVADO
10732 GABRIEL DE SOUZA COSTA 12/04/95 12 0 12 REPROVADO
11605 YAGO HERNANDES LOPES DE CASTRO 28/12/95 12 0 12 REPROVADO
10144 DOUGLAS ALVES DE BARROS 16/05/96 12 0 12 REPROVADO
10145 VINYCIUS LOURO DE PAULA 20/03/97 12 0 12 REPROVADO
12259 MARCUS VINICIUS VELOSO 19/05/97 12 0 12 REPROVADO
10670 DOUGLAS BARRETO TAVARES 03/09/97 12 0 12 REPROVADO
13476 LUCAS DE SOUZA FREITAS 16/12/97 12 0 12 REPROVADO
12331 IGOR LOUREIRO PAIXAO 17/04/98 12 0 12 REPROVADO
11728 DANIEL STELLET RIBEIRO 28/04/98 12 0 12 REPROVADO
12135 MATHEUS ESTEFANIO DA SILVA 27/05/98 12 0 12 REPROVADO
13330 MAX WILLIAN RODRIGUES CARVALHO 19/08/98 12 0 12 REPROVADO
10757 CARLOS ALBERTO LEAL 08/06/54 11 0 11 REPROVADO
12904 ENIVALDO CARNEIRO DOS SANTOS 13/03/59 11 0 11 REPROVADO
10651 GEOVANE RANGEL ESTEVÃO 03/03/63 11 0 11 REPROVADO
11042 EVERALDO DAS CHAGAS TEODORO 08/07/64 11 0 11 REPROVADO
10659 CARLOS EDUARDO DE FREITAS SANTOS 12/06/66 11 0 11 REPROVADO
12299 EDUARDO LUIZ GOMES PERCILIANO 30/09/70 11 0 11 REPROVADO
10368 FRANCISCO CLAUDIO LICAZALIO 08/03/72 11 0 11 REPROVADO
11574 CRISTIANO MACHADO MONTEIRO 15/08/72 11 0 11 REPROVADO
10210 ALEXANDRE DOS SANTOS SIQUEIRA 23/03/74 11 0 11 REPROVADO
13170 ALEXANDRE DE SOUZA CARDOSO 23/03/75 11 0 11 REPROVADO
10812 ERICK RALPH PINHEIRO COUTINHO 29/02/76 11 0 11 REPROVADO
13762 MARCELO DA SILVA PARAVIDINO 23/10/76 11 0 11 REPROVADO
13069 RENILTON RAMOS 26/09/77 11 0 11 REPROVADO
11153 DENIS NORTE ANGELO 20/11/77 11 0 11 REPROVADO
10237 CARLOS HENRIQUE HERMENEGILDO 22/10/78 11 0 11 REPROVADO
11146 DEIVISON NELSON GONÇALVES DE SOUZA 21/08/80 11 0 11 REPROVADO
10478 CRISTIANO DOS SANTOS BARBOSA 06/03/81 11 0 11 REPROVADO
13130 CARLOS LEOMAR SILVA ALVES 27/03/82 11 0 11 REPROVADO
10077 ROBERTO JUNIOR PORTO CORDEIRO 01/05/82 11 0 11 REPROVADO
10047 CARLOS ALBERTO ALVES RANGEL JUNIOR 16/07/83 11 0 11 REPROVADO
10640 THIAGO CABRAL DA FONSECA 09/07/85 11 0 11 REPROVADO
12705 CARLOS VINICIUS MATEUS PEDRA 06/02/87 11 0 11 REPROVADO
13180 CLEISSON DINO DA SILVA 21/10/89 11 0 11 REPROVADO
12277 GABRIEL RODRIGUES FERREIRA SETTA 19/02/90 11 0 11 REPROVADO
11922 PABULO EMANOEL PESSANHA GOMES SILVA 19/03/90 11 0 11 REPROVADO
11563 PAULO CESAR POLIDORO MANHAES 20/07/92 11 0 11 REPROVADO
12369 ROMARIO CASSIANO NASCIMENTO SILVA 29/12/92 11 0 11 REPROVADO
12316 DANIEL DOUGLAS SOARES DA COSTA 09/01/93 11 0 11 REPROVADO
10621 EMILDO ALMEIDA LAURINDO JUNIOR 13/09/93 11 0 11 REPROVADO
10269 GLEYSON VICENTE SANTOS 08/10/93 11 0 11 REPROVADO
12508 JONATHAN PESSANHA MIGUEL ANTUNES 30/01/94 11 0 11 REPROVADO
12719 RAFAEL COUTO RIBEIRO 06/03/94 11 0 11 REPROVADO
11324 ALLEF BARROS VIANA 13/05/94 11 0 11 REPROVADO
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10353 TIAGO DA SILVA FERREIRA 20/05/94 11 0 11 REPROVADO
11118 JEFFERSON SILVA DE SOUZA 15/06/94 11 0 11 REPROVADO
10238 MATEUS MONTEIRO SOARES BARROS 23/08/94 11 0 11 REPROVADO
11684 RONALD QUINTINO DA HORA 09/06/95 11 0 11 REPROVADO
10475 ALEX MEDEIROS DA SILVA 23/07/95 11 0 11 REPROVADO
13144 GABRIEL PESSANHA PENEDO MORALES 13/12/95 11 0 11 REPROVADO
11657 WESLLEY PEREIRA DE SOUZA 25/12/95 11 0 11 REPROVADO
10925 JONAS MANHAES SILVA 19/12/96 11 0 11 REPROVADO
12920 ADILIO DA COSTA CARVALHO JUNIOR 18/03/97 11 0 11 REPROVADO
11191 DANIEL DA SILVA PEREIRA DE SANTANA 29/03/97 11 0 11 REPROVADO
12170 THIAGO DA CONCEIÇÃO REIS 21/04/97 11 0 11 REPROVADO
13162 THIAGO COUTINHO LELIS 03/05/97 11 0 11 REPROVADO
12455 YAGO MENEZES DA CONCEIÇÃO MACHADO 26/08/97 11 0 11 REPROVADO
10075 SIMAO PEDRO DA SILVA 15/12/97 11 0 11 REPROVADO
11096 MATHEUS DA SILVA VENANCIO 05/01/98 11 0 11 REPROVADO
13479 CHESYL MARIANO BARBOSA 27/01/98 11 0 11 REPROVADO
12702 ALEXSANDRO BARRETO PEPA PESSANHA 03/02/98 11 0 11 REPROVADO
11600 MATEUS OLIMPIO VIEIRA 04/05/98 11 0 11 REPROVADO
10057 CARLOS JULIAN LAGES NEVES 20/11/98 11 0 11 REPROVADO
10310 MAICON GALDINO XAVIER DE SOUZA 20/11/98 11 0 11 REPROVADO
11503 GUILHERME BARBOSA AZEREDO 16/12/98 11 0 11 REPROVADO
13056 LUCAS DE OLIVEIRA SILVA 04/02/99 11 0 11 REPROVADO
12327 LEUCIMAR ALVES CARVALHO 23/12/64 10 0 10 REPROVADO
13412 EDIVALDO FERREIRA DA CONCEIÇÃO 10/04/65 10 0 10 REPROVADO
11292 OLIVIO ROSA DE OLIVEIRA 27/10/68 10 0 10 REPROVADO
12322 WAGNER CRUZ BARBOSA 30/10/78 10 0 10 REPROVADO
10906 ROBSON SALES OLIVEIRA 21/02/79 10 0 10 REPROVADO
10170 LUIZ CLAUDIO RANGEL FARIAS 24/05/83 10 0 10 REPROVADO
12654 THIAGO BARBOSA DAS CHAGAS 13/07/84 10 0 10 REPROVADO
11612 PEDRO ANDRE FERNANDES AZEVEDO 19/08/85 10 0 10 REPROVADO
12274 RODRIGO DA SILVA MOTA BARROSO 19/09/86 10 0 10 REPROVADO
13764 PAULO ROBERTO DA COSTA FRANCO 06/01/87 10 0 10 REPROVADO
11330 SAMUEL GUIMAREAES PESSANHA 07/10/87 10 0 10 REPROVADO
13337 DIEGO DE SOUZA DA SILVA 03/04/88 10 0 10 REPROVADO
12575 LEONARDO FERNANDES ROSA 25/09/88 10 0 10 REPROVADO
12340 UILHAS DA SILVA ARAUJO 05/04/89 10 0 10 REPROVADO
11729 LEANDRO BARRETO PINHEIRO 06/06/89 10 0 10 REPROVADO
11549 DOUGLAS CRUZ ALVES 13/02/90 10 0 10 REPROVADO
12228 ELTON PEREIRA DOS SANTOS 22/06/90 10 0 10 REPROVADO
12841 JOSUE VALENTIM CARVALHO 20/03/91 10 0 10 REPROVADO
12227 JHONIS SANT'ANNA ROSA 08/04/93 10 0 10 REPROVADO
10460 WALLACE BASILIO PESSANHA 12/05/93 10 0 10 REPROVADO
12756 MATHEUS DA HORA SILVA 23/06/94 10 0 10 REPROVADO
13153 MATHEUS ROBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS 16/11/94 10 0 10 REPROVADO
12929 YGOR NOGUEIRA PEREIRA 05/07/95 10 0 10 REPROVADO
12571 MARLON CORDEIRO MATIAS 21/10/96 10 0 10 REPROVADO
10341 MATHEUS LOPES AZEREDO CORREA 18/02/97 10 0 10 REPROVADO
10574 LUIS EDUARDO MOREIRA DA PONTE 08/04/97 10 0 10 REPROVADO
11596 JEFFERSON LUIZ DE SOUZA NASCIMENTO 26/04/97 10 0 10 REPROVADO
12925 WASLLEY NETO SILVA VIANA 24/07/97 10 0 10 REPROVADO
12053 ISAAS RODRIGUES DE SOUZA 01/08/97 10 0 10 REPROVADO
10285 IAGOR AZERETH CHAVES RAMOS 20/07/98 10 0 10 REPROVADO
10325 WESLEY GOMES PESSANHA 22/07/98 10 0 10 REPROVADO
12255 ANDERSON BARRETO PINTO 23/11/98 10 0 10 REPROVADO
10993 ERICK BARRETO COUTINHO 04/05/99 10 0 10 REPROVADO
12160 LUCAS CORDEIRO CRESPO 13/06/99 10 0 10 REPROVADO
10752 ARTUR FERREIRA DE SOUZA FILHO 13/09/54 9 0 9 REPROVADO
12773 ALMIR RIBEIRO MELO 08/03/59 9 0 9 REPROVADO
10397 VALTER BATISTA DOS SANTOS FILHO 09/08/59 9 0 9 REPROVADO
11588 ANILTON ROCHA DA CONCEIÇÃO 07/12/61 9 0 9 REPROVADO
11941 JOSE ROBERTO MONTEIRO 22/04/62 9 0 9 REPROVADO
13706 GILMAR RIBEIRO DA SILVA 15/06/64 9 0 9 REPROVADO
13057 CARLOS ANTONIO GOMES FIGUEIREDO 28/12/64 9 0 9 REPROVADO
13126 JOAO PEIXOTO BARCELOS 19/07/66 9 0 9 REPROVADO
13169 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA FERREIRA 20/10/68 9 0 9 REPROVADO
12310 FRANCISCO JOSE PINHEIRO DA SILVA 28/12/68 9 0 9 REPROVADO
12412 ISVALDO GOMES CASSIANO 01/11/72 9 0 9 REPROVADO
13193 FABIO CARNEIRO FIGUEIREDO 22/10/75 9 0 9 REPROVADO
11829 FRANCISCO DE ASSIS MATA VICENTE 26/03/79 9 0 9 REPROVADO
12464 CARLOS SANTOS SILVA 16/04/80 9 0 9 REPROVADO
11647 DIOGO DE SOUZA FERNANDES 07/06/83 9 0 9 REPROVADO
12338 JULIO LUIS FARIAS SOARES 19/01/86 9 0 9 REPROVADO
11873 ROGERIO DO NASCIMENTO RODRIGUES 26/05/86 9 0 9 REPROVADO
10213 CRISTIANO DE SOUZA SIQUEIRA GOMES 21/08/86 9 0 9 REPROVADO
11475 ALCIR RODRIGUES LOUVISE 02/05/88 9 0 9 REPROVADO
10731 CREILSON DA SILVA BARRETO NETTO 19/01/90 9 0 9 REPROVADO
11794 EVALDO JUNIO RIBEIRO DA SILVA 19/01/90 9 0 9 REPROVADO
11080 JHONYS DE SOUZA PINTO 09/02/91 9 0 9 REPROVADO
12519 CARLOS AUGUSTO UMBELINO GOMES 02/03/92 9 0 9 REPROVADO
12117 JOSE ALEF ABREU SANTOS 19/11/93 9 0 9 REPROVADO
13902 LUCAS FERNANDES DE ALMEIDA 24/04/94 9 0 9 REPROVADO
11719 PAULO HENRIQUE DE SOUZA 27/04/94 9 0 9 REPROVADO
13458 JOSE LUIZ ALVES DOS SANTOS 13/12/95 9 0 9 REPROVADO
12818 GABRIEL SILVA GANDA 23/08/96 9 0 9 REPROVADO
11590 GIL AZEVEDO RANGEL JUNIOR 25/09/96 9 0 9 REPROVADO
11355 PATRICK NASCIMENTO DOS SANTOS 11/05/97 9 0 9 REPROVADO
12023 RAFAEL PASSOS SOARES DOS SANTOS 05/02/98 9 0 9 REPROVADO
12994 PEDRO CARVALHO DE OLIVEIRA ALVES PEREIRA 14/08/98 9 0 9 REPROVADO
11491 ANDRE LUIZ RANGEL RAYMUNDO 29/05/99 9 0 9 REPROVADO
13210 MARIO CESAR PESSANHA MANHAES 18/09/56 8 0 8 REPROVADO
11780 ARCANJO GOMES DOS SANTOS 22/06/63 8 0 8 REPROVADO
12112 PAULO RICARDO DE SIQUEIRA 17/07/63 8 0 8 REPROVADO
11664 ORLANDO RIBEIRO MACHADO 03/01/64 8 0 8 REPROVADO
13241 RONALDO FRANCISCO DA CRUZ 08/03/69 8 0 8 REPROVADO
11957 JOSE RICARDO PAIXAO SOARES 01/07/69 8 0 8 REPROVADO
12066 VALDECIMA LIMA NASCIMENTO 23/12/73 8 0 8 REPROVADO
10652 MARCELO RIBEIRO JOAQUIM 29/11/74 8 0 8 REPROVADO
12970 CRISTIANO JORGE RIBEIRO 29/08/75 8 0 8 REPROVADO
13283 ELIAS CARVALHO VIANA 22/12/80 8 0 8 REPROVADO
10257 JULIO CESAR DO ROSARIO SAMPAIO 22/07/81 8 0 8 REPROVADO
12478 MARCO PLINIO LOPES CANDIANO 30/12/81 8 0 8 REPROVADO
12848 AMARO JOSE DA SILVA GONÇALVES 19/12/82 8 0 8 REPROVADO
13285 BRUNO SOARES GAMA 16/03/84 8 0 8 REPROVADO
13151 BRUNO DOS SANTOS FRANCISCO 30/06/85 8 0 8 REPROVADO
11635 DJAIMES FERREIRA DA SILVA 17/03/89 8 0 8 REPROVADO
11797 ALEX DUMAS DE SOUZA 10/03/90 8 0 8 REPROVADO
12701 RODRIGO DA CONCEIÇÃO FERNANDES 23/11/90 8 0 8 REPROVADO
11328 RUDESON FERREIRA DE OLIVEIRA CAIXÃO 27/11/90 8 0 8 REPROVADO
11673 CLAUDIO HENRIQUE RANGEL LEANDRO 06/01/92 8 0 8 REPROVADO
13855 FELIPE BATISTA DE SOUZA 22/05/92 8 0 8 REPROVADO
10472 LEONARDO DO ESPIRITO SANTO 04/01/93 8 0 8 REPROVADO
11343 YGO GOMES BARRETO 12/04/93 8 0 8 REPROVADO
10470 LEONARDO MACHADO NOGUEIRA 18/05/93 8 0 8 REPROVADO
10540 WEXLEY AZEVEDO GONÇALVES 15/07/93 8 0 8 REPROVADO
10983 LORRAN TARDY DIAS NORONHA 16/04/94 8 0 8 REPROVADO
10899 SANDRO DE SOUZA MATIAS FACIO 08/03/95 8 0 8 REPROVADO
11804 JONATHAN DA SILVA COELHO 12/07/95 8 0 8 REPROVADO
13023 VALTER RIBEIRO FILHO 26/04/97 8 0 8 REPROVADO
11876 GABRIEL MARQUES CORREA 15/08/98 8 0 8 REPROVADO
13093 EVALCIR PESSANHA DA SILVA 29/08/55 7 0 7 REPROVADO
13694 JOSE LUIZ AGUIAR 30/01/59 7 0 7 REPROVADO
10773 ADEILSON ALVES SOARES 18/09/62 7 0 7 REPROVADO
10054 MARCOS ANTONIO MONTEIRO PINTO 11/07/66 7 0 7 REPROVADO
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12123 JONNY HANDERSON FARIAS SOARES 29/03/76 7 0 7 REPROVADO
13406 JUNIO CESAR FARIA DA CONCEIÇÃO 16/04/82 7 0 7 REPROVADO
13081 ROBSON DA SILVA TINOCO 12/11/82 7 0 7 REPROVADO
10981 JOAO LUIS MANHAES DA SILVA 15/05/87 7 0 7 REPROVADO
10662 JHONATAN RUFINO DOMINGOS PEREIRA 13/12/91 7 0 7 REPROVADO
12470 ERNANDES DE SOUZA FILHO 29/01/94 7 0 7 REPROVADO
11544 MARCO AURELIO GOMES VIEIRA 05/10/94 7 0 7 REPROVADO
11639 PEDRO LUCAS CHAGAS DE ANDRADE 27/04/98 7 0 7 REPROVADO
11619 SHELDO MICKELIANO NUNES ALVARENGA 30/07/98 7 0 7 REPROVADO
10894 JOAQUIM DOS SANTOS LOPES MIGUEL 01/11/59 6 0 6 REPROVADO
11492 HAMILTON ROSA PEREIRA 28/12/59 6 0 6 REPROVADO
10530 ALAIR CARLOS GOMES DA HORA 26/05/60 6 0 6 REPROVADO
13562 CARLOS ALBERTO BATISTA DE SOUZA JUNIOR 16/02/93 6 0 6 REPROVADO
12414 MATEUS GOMES NOGUEIRA 30/10/96 6 0 6 REPROVADO
12035 PAULO FERNANDES RIBEIRO FREITAS 25/10/63 5 0 5 REPROVADO
12079 ANDERSON DA SILVA TAVARES 03/08/84 5 0 5 REPROVADO
11898 MATHEUS DOS SANTOS 16/01/97 5 0 5 REPROVADO
11404 MARCELO DE ALMEIDA NOGUEIRA 11/04/97 5 0 5 REPROVADO
11375 PEDRO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 18/10/97 5 0 5 REPROVADO
10274 WESLEY PESSANHA RAMOS 05/12/92 4 0 4 REPROVADO
10798 PHILLIPE REZENDE ALVES 21/04/99 4 0 4 REPROVADO
13102 PAULO ROBERTO GOMES DA SILVA 02/08/56 3 0 3 REPROVADO
10140 JOSE LUCAS ALVES DA SILVA 19/03/95 3 0 3 REPROVADO
12393 JOAO VITOR DA SILVA BARROS VILACIO 18/12/97 3 0 3 REPROVADO
11846 JORGE LUIZ FAGUNDES DA SILVA 16/05/53 0 0 0 REPROVADO
10403 CLAUDIO LUIZ ALMEIDA DE VASCONCELOS 29/07/54 0 0 0 REPROVADO
13083 ATILA CARLOS DA SILVEIRA 24/02/57 0 0 0 REPROVADO
10116 ANTONIO CARLOS COSTA MARTINS 01/03/63 0 0 0 REPROVADO
12732 RICARDO SOARES ALMEIDA 21/09/78 0 0 0 REPROVADO
12313 IGOR DOS SANTOS SILVESTRE 19/12/80 0 0 0 REPROVADO
12927 DANIEL RODRIGUES DE AZEVEDO 27/02/82 0 0 0 REPROVADO
13037 RONIENDERSON PAES MACIEL 19/05/83 0 0 0 REPROVADO
12174 JOAO DIAS DE SOUZA NETO 28/05/83 0 0 0 REPROVADO
12931 RODRIGO RICIO DOS SANTOS 31/08/83 0 0 0 REPROVADO
11224 WENDERSON SILVA DE OLIVEIRA 21/02/84 0 0 0 REPROVADO
11416 FRANCISCO CRISTOVÃO GREGORIO RODRIGUES 04/10/85 0 0 0 REPROVADO
11878 THIAGO CIAFRINO 25/03/88 0 0 0 REPROVADO
10416 VAGNER FEIDIT VIEIRA 23/08/90 0 0 0 REPROVADO
11661 ADOLFO CHAGAS PEIXOTO 26/10/90 0 0 0 REPROVADO
13245 RAFAEL BURICHE VALENTIM 13/07/92 0 0 0 REPROVADO
13033 LEONARDO CABRAL DE OLIVEIRA 25/09/92 0 0 0 REPROVADO
11909 AFONSO PEREIRA MONTEIRO 09/08/95 0 0 0 REPROVADO
13474 HUGO DE SOUZA LOUREIRO 24/08/96 0 0 0 REPROVADO
11076 WESILEY DA SILVA DAVID FRANCISCO 28/01/98 0 0 0 REPROVADO
13302 LUIZ CARLOS LYRIO TERRA 20/05/53 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10680 LUIZ PESSANHA DE OLIVEIRA 22/12/62 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11763 LUIZ GUILHERME BRITO MIRANDA 22/07/63 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12706 LENILSON DOS SANTOS DE FREITAS 06/10/63 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11250 JAMIL GOMES MOÇO 12/06/64 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13461 MARIO DOMINGOS ANDRETTI FERREIRA 01/11/65 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11173 ITAMIR BARNABE ARRUDA 18/02/68 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12769 JOSE CARLOS BARBOSA SARAIVA FILHO 22/04/70 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10541 DENILSON ROBERTO PEREIRA DE AZEVEDO 25/08/70 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13233 ROGERIO GOMES DE SOUZA 21/04/71 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11669 EDSON MUNIZ SOARES 13/09/71 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13684 FLAVIO MARIANO DE SOUZA 23/09/71 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10612 MARCELO MARTINS 04/04/72 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12672 CRISTIANO GUILHERME DA SILVA MEDEIROS 21/08/72 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11542 ALEXANDRE PEIXOTO PASSOS 28/10/72 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12486 ROBSON VIANA GOMES 31/12/72 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13367 ALEXANDRE LUIS SILVA 20/04/73 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12456 NIXON AZEREDO FERREIRA 22/04/73 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11172 WALEM KLEPPE ROSA DE OLIVEIRA 28/10/73 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11687 WASHINGTON DOMINGOS OTTONI 21/02/74 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11334 CASSIO ALESSANDRO SANTOS SILVA 26/04/74 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13603 VICTOR HUGO MUYLAERT DE CARVALHO 07/05/74 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13381 ROBSON GOMES RESENDE 11/05/74 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10500 WELLINGTON BATISTA GOMES 21/07/74 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13205 JORGE LUIZ DE OLIVEIRA 02/07/75 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10067 AUGUSTO CARLOS CARVALHO RANGEL 31/08/75 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13192 ALECSANDRO GRANCIERI 28/11/75 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11521 FLAVIO MENDONÇA 10/01/76 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12067 LEANDRO TAVARES CRESPO 22/03/77 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11954 JOSE LUIZ DA SILVA CARVALHO 19/07/77 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11451 JESSE MONTEIRO MARTINS D'ACCOURT 30/07/77 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13622 FERNANDO JOSE GOMES 25/02/78 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12902 MARCELO GOMES DE FREITAS 02/04/78 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12926 LEANDRO SIMAO MENDES 20/05/78 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12941 YVISSON CORREA DA COSTA 27/11/78 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10882 LUCIANO OLIVEIRA SILVA 29/12/78 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13053 WAGNER PEREIRA DOS SANTOS 01/06/79 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12504 JOSIAS BATISTA PEREIRA 26/07/79 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10299 ANDERSON GONÇALVES MAGALHÃES 11/12/79 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10834 RODRIGO CARDOSO MAURICIO 03/05/80 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10617 ALESSANDRO DE SOUZA INOCENCIO 16/07/80 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10256 BRUNO DOS SANTOS RIBEIRO 12/11/80 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10980 MICHEL DANTES FLEURILUS 31/03/81 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12286 RODRIGO NASCIMENTO DA HORA 29/06/81 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13183 CARLOS ROBERTO BRAGA SOUZA 15/07/81 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12658 JACI PAES ALVES 18/07/82 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10510 ROGERIO DO COUTO FRANCISCO SILVA 24/03/83 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13128 LEANDRO DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 06/07/83 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12802 MANOEL JESUS COSTA PARDINHO 24/09/83 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12740 ULISSES DA SILVA BARRETO 18/04/84 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11044 LUIZ RENATO CRUZ DOS SANTOS 19/06/84 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11755 CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS REIS 17/09/84 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11417 AMARO JORGE BRAZ DE LIMA 09/12/84 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11868 THIAGO DE AZEVEDO MIRANDA 26/01/85 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12640 GUILHERME BARROS FIGUEIREDO 22/04/85 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10720 SILAS SOUZA DE OLIVEIRA 13/07/85 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12955 DIEGO TAVARES CRESPO 09/02/86 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11913 RODRIGO DE SOUZA SILVA 02/03/86 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13064 WALLACE DE SOUZA MARTINS 25/02/87 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10781 MAURICIO RANGEL EUFRASIO 12/08/87 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12707 MAYCON BENEVIDES REIS 26/04/88 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13613 TOMAS DEIVID SILVA DE OLIVEIRA 18/05/88 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10878 MARLON BOA MORTE VIRGINIO 31/01/89 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10624 LUIZ FELIPE MANHAES VASCONCELLOS 22/06/89 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12907 JEANDERSON SILVA DO NASCIMENTO 08/12/89 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13264 CICERO DA CONCEIÇÃO SILVA JUNIOR 13/02/90 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12064 ARTHUR COSTA MACHADO 13/03/90 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12102 JOAO MENEZES CARDOSO JUNIOR 02/09/90 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11469 IVO SIQUEIRA NETO 21/12/90 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12886 DOUGLAS BARROS VIEIRA 23/03/91 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11958 DIOGO FREITAS DOS SANTOS 12/08/91 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10667 JEFFERSON PEREIRA SANTIAGO 10/09/91 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11856 MAYCON DE SOUZA GOMES 20/11/91 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12000 JEFFERSON DE OLIVEIRA DOS SANTOS 21/01/92 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11733 SALVADOR ABREU DE ALMEIDA 25/03/92 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10153 LUCAS PAIXÃO DE OLIVEIRA 04/04/92 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12734 HYAGO PINTO DOS SANTOS 28/05/92 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11356 DIOGO BENTO DE OLIVEIRA 29/06/92 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12269 JANDERSON BAIA PAES 20/11/92 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
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13201 ANDRE LUIZ RAPOSO FREITAS 02/12/92 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12583 JHONATHAN BATISTA GOMES 20/01/93 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10073 RODRIGO HOMEM DEL REY GOMES 03/03/93 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13515 MATHEUS CALDEIRA DE SOUZA 03/05/93 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11520 WESLEY BARBOSA BARROS 21/05/93 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13369 ALEXSANDRO DE LIMA DA SILVA 28/05/93 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11539 RAI DA CRUZ CAROLINO 03/08/93 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12048 KAIQUE MIRANDA DE JESUS DE OLIVEIRA 10/08/93 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10361 DOUGLAS BERNARDO CHAGAS 07/02/94 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10059 EMERSON RAYMOND PESSANHA 18/03/94 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13071 RHUAN DE SOUZA AREIA 20/03/94 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11020 IGOR TELES DIAS 16/05/94 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12225 DYOGO CORREA SIQUEIRA 10/01/95 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13012 DEIVISON DOS SANTOS BARRETO 11/01/95 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13123 DAVID MOTTA CHAGAS 19/03/95 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11901 DANIEL TEIXEIRA DOS SANTOS 16/04/95 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10887 GABRIEL DA SILVA AZEVEDO 09/06/95 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12533 MATHEUS DA SILVA SOARES 21/09/95 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12691 DEYVID DE SOUZA GOMES 26/12/95 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10763 SEBASTIÃO DE SOUZA ALVES 21/01/96 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10722 PEDRO PAULO BENTO RIBEIRO 16/03/96 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12772 DEIVITY RONALD MOÇO CANDIANO 20/04/96 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10896 ARIALDO RANGEL AZEREDO 12/05/96 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12475 ITHALO DA SILVA DOS SANTOS 29/05/96 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11840 JOSE CARLOS DA SILVA PEREIREA JUNIOR 09/11/96 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12830 BRUNO CRUZ DA SILVA 23/11/96 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11316 DENNYS PESSANHA VALLETA 09/01/97 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13190 OLDAIR DA COSTA AZEREDO 10/01/97 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11626 JEAN FELIPE DE LOURDES BARROSO 12/02/97 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11833 LUIS OTAVIO VIDAL CLAUDINO BARRETO 22/04/97 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12332 MATHEUS MACHADO GONÇALVES MARQUES 03/05/97 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11897 LORRAN COSTA JULIAO CARVALHO 13/05/97 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12159 ALEX SANDRO BARRETO DOS SANTOS 23/06/97 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12782 MARCOS HENRIQUE DE MIRANDA ROCHA 30/06/97 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13513 LUIZ FERNANDO TINOCO VIANA 01/07/97 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11212 GABRIEL DE ALMEIDA BARRETO 18/09/97 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11945 ALEXANDRE BARLETTA 25/09/97 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12474 ROGERIO MENDONÇA DE SÁ JUNIOR 10/10/97 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11464 VINICIUS DE LIMA BARBOSA 20/10/97 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13756 CHARLLES GOMES DE MATTOS 26/12/97 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12745 DANIEL VIEIRA BENTO 27/01/98 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11139 BRENNO NEVES E SOUZA 02/04/98 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12377 LUCAS NOGUEIRA PEDRO 07/04/98 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10656 JOAO VICTOR DA CONCEIÇÃO FERREIRA 28/04/98 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11043 PAULO ROBERTO VIANA MOURA 08/06/98 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13759 CARLOS EDUARDO PIMENTEL CHAGAS FERREIRA 06/07/98 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11110 CARLOS ANDERSON DOS SANTOS OLIVEIRA 05/08/98 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
10277 ANDREY MEDEIROS PESSANHA 28/08/98 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
12857 SAMUEL RIBEIRO DE LIMA 30/12/98 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
11342 CARLOS EDUARDO BATISTA FEYDIT 27/01/99 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
13403 MATHEUS RANGEL VAZ 10/02/99 AUSENTE AUSENTE AUSENTE ELIMINADO
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Portaria FMIJ nº. 29/2017
Processo nº. 6806/15

DECISÃO

À vista do que se apurou no processo em epígrafe indefiro
o pedido formulado nos termos do Parecer Jurídico nº 006/2017 des-
ta Fundação.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE,
03 de julho de 2017.

SUELLEN ANDRÉ DE SOUZA
- PRESIDENTE -

Id: 2042429

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Gabinete do Prefeito
GUARDA CIVIL MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal, no uso de

suas atribuições legais, vem por meio deste, convocar o servidor RA-
MON VALENTE DO NASCIMENTO, matrícula 13.122, para compare-
cer na SEDE DA GCM, na Sala do Setor de Assuntos Internos, no
horário compreendido entre 8h e 18h, até o dia 21/07/2017, para
prestar esclarecimento a respeito de não cumprimento dos deveres

funcionais. Consubstanciado no art. 5º, LV da CF, estando
assegurados os direitos do contraditório e ampla defesa, devendo o
convocado fazer valer todos os meios de prova admitidos em direito.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Id: 2042435

Secretaria Municipal de Gestão Pública

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , COM SEDE NA RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 875, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, TORNA PÚBLICO OS ITENS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2017,
CUJO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 06 (SEIS) GERADORES DE GOTAS AEROSSOL EM ULTRA BAIXO
VOLUME, QUE DEVERÃO VIR ACOPLADOS EM VEÍCULOS, PARA O DEPARTAMENTO DE CONTROLE E ZOONOSES E VIGILÂNCIA SANITÁRIA AMBIENTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2017, QUE FORAM REGISTRADOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DISCRIMINADO
ABAIXO:

QUADRO GERAL DE PREÇOS
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR UNITÁRIO

MENSAL
VALOR TOTAL

MENSAL
VALOR TOTAL

ANUAL
EMPRESA VENCEDORA

1 Contratação de empresa para locação e serviço de manutenção de geradores de go-
tas aerossol em ultra baixo volume, que deverão vir acoplados em veículos, para o
departamento de controle e zoonoses e vigilância Sanitária ambiental da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Campos dos Goytacazes.

6 UNID. R$ 21.950,00 R$ 131.700,00 R$ 1.580.400,00 SAPO SANEAMENTO AMBIENTAL PROJE-
TOS E OPERAÇÕES LTDA EPP, inscrita no
CNPJ (MF) sob nº. 72.548.852/0001-29

Campos dos Goytacazes, 26 de junho de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

Id: 2042449

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017

A Pregoeira da Secretaria Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, conforme solicitação da Secretaria Municipal
de Saúde, torna público e comunica aos interessados que a sessão
para a realização da licitação, na modalidade Pregão Presencial de nº
005/2017, conforme discriminado abaixo, marcada para o dia 10 de
julho de 2017, às 9h30min (nove horas e trinta minutos), está ADIA-
DA SINE DIE.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de pro-
dutos inseticidas, raticidas, aplicadores e repelentes para atender às
necessidades do Centro de Controle de Zoonoses e Vigilância Am-
biental.
Motivo: Necessidade de reavaliação no Termo de Referência.

Campos dos Goytacazes, 03 de julho de 2017.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira

OBS: Republicado por ter saído com incorreção

Id: 2042447

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 018/2017
PROCESSO Nº. 2017.021.000054-8-PR
PREGÃO SRP Nº 005/2017
CONTRATADA: MONTEIRO E SILVA EMPREENDIMENTOS COMER-
CIAIS LTDA - ME
CNPJ Nº. 05.650.026/0001-07
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍ-
VEIS (ARROZ) PARA ATENDER OS USUÁRIOS DOS EQUIPAMEN-
TOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMA-

NO E SOCIAL QUE COORDENA E EXECUTA A POLÍTICA MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
VALOR GLOBAL: R$ 4.139,52 (QUATRO MIL, CENTO E TRINTA E
NOVE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias
PRAZO DE CONTRATO: 01(um) mês.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27/06/2017

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 DE JULHO DE 2017

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 016/2017
PROCESSO Nº. 2017.021.000054-8-PR
PREGÃO SRP Nº 005/2017
CONTRATADA: VILA VITÓRIA MERCANTIL DO BRASIL LTDA
CNPJ Nº. 14.024.944/0001-03
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍ-
VEIS (ÓLEO DE SOJA, FUBÁ, MILHO VERDE E FARINHA DE MAN-
DIOCA) PARA ATENDER OS USUÁRIOS DOS EQUIPAMENTOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SO-
CIAL QUE COORDENA E EXECUTA A POLÍTICA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
VALOR GLOBAL: R$ 1.553,52 (MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E
TRÊS REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias
PRAZO DE CONTRATO: 01(um) mês.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27/06/2017

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 DE JULHO DE 2017

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 017/2017
PROCESSO Nº. 2017.021.000054-8-PR
PREGÃO SRP Nº 005/2017
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPISTA LTDA
- EPP
CNPJ Nº. 30.110.332/0001-90
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍ-
VEIS (FEIJÃO PRETO, SAL REFINADO E MACARRÃO ESPAGUETE)
PARA ATENDER OS USUÁRIOS DOS EQUIPAMENTOS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL
QUE COORDENA E EXECUTA A POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL.
VALOR GLOBAL: R$ 3.855,54 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E CIN-
QUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias
PRAZO DE CONTRATO: 01(um) mês.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27/06/2017

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 DE JULHO DE 2017

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

Id: 2042451

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2017
O Pregoeiro do Fundo Municipal de Assistência Social, “in fine”, no
uso de suas atribuições legais, torna pública a REABERTURA DE
SESSÃO, para dar continuidade ao Pregão em epígrafe, no dia 07 de
julho de 2017, às 10h (dez horas), na sala de reuniões da CPL.
PREGÃO 002/2017 - Registro de preços para futura e eventual aqui-
sição de gêneros alimentícios para atender aos usuários da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2017.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

Id: 2042445
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SUPERINTENDÊNCIA DOS DIREITOS DO IDOSO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal dos Direito do Idoso - CMDI, no uso
de suas atribuições, CONVOCA os Conselheiros para Assembléia Ge-
ral Ordinária, que será realizada no dia 11 de Julho de 2017 (terça-
feira) às 14h. (1ª convocação) e 14h e 30m (2ª convocação) no Au-
ditório da Casa dos Conselhos, no Edifício Centro Executivo, locali-
zado à Av. Alberto Torres, 371-11º andar-centro, com a seguinte pau-
ta:

01 - Leitura e aprovação da Ata da assembléia do dia
13/06/2017;

02 - Leitura de Expediente;
03 - Explanação da Superintendente dos Direito do Idoso, re-

ferente a viagem à Brasilia-DF;
04 - Participação no I Seminário de Política do Envelheci-

mento Saudável e Ativo de Campos dos Goytacazes - RJ, a ser rea-
lizado no dia 22 de Julho de 2017;

05 - Explanação da Comissão de Transportes;
06 - Assuntos gerais.

Campos dos Goytacazes - RJ, 03 de Julho de 2017

Mario Terra Áreas Filho
Presidente CMDI

Id: 2042431

Fundação Municipal de Saúde
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO N°107/2012
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
FATO GERADOR: Pregão Presencial 010/2012.
PROCESSO: 2012.099.000057-9-PR.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2017
O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, in fine, torna público e
comunica aos interessados que reabrirá sessão para dar prossegui-
mento ao certame em epígrafe, devido à apresentação do relatório de
avaliação de amostra pela Coordenação da Farmácia Central da Fun-
dação Municipal de Saúde, onde a licitante classificada em primeiro
lugar teve suas amostras reprovadas e/ou não apresentou nos itens
01, 05, 06, 07 e 08.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
teriais e insumos hospitalares (equipo, conexão, dispositivo transferên-
cia) visando garantir assistência aos pacientes internados nas unida-
des hospitalares e pré-hospitalares que integram a estrutura da Fun-
dação Municipal de Saúde.
Data e horário da sessão de prosseguimento: 07 de julho de 2017,
às 10h (dez horas).

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2017.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro

Id: 2042446

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 0381/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Aldemir Leonardo do Amaral, para
exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Político de
Comissão Permanente do Vereador Enock Amaral Oliveira, Símbolo
CC-2, a partir de 03 de julho de 2017.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 04 de julho de
2017, 349º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0382/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0036/2017,
que nomeou Kamila Del Esposte Pessanha Lopes Esteves, para
exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora Política de
Comissão Permanente do Vereador Luiz Alberto Oliveira de Mene-
zes, Símbolo CC-2, a partir de 03 de julho de 2017.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 04 de julho de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

Id: 2042452

em Aparelho de Arco Cirúrgico da marca Shimadzu localizado no
Hospital Ferreira Machado/FMS.
CONTRATADA: SHIMADZU DO BRASIL COMÉRCIO LTDA.
VALOR: R$ 31.089,00 (Trinta e um mil e oitenta e nove reais).
PRAZO CONTRATO: 06 (seis) meses
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II § 4º da Lei Federal
8.666/93.
Ratifico e homologo o presente Termo Aditivo

Campos dos Goytacazes, 12 de Abril de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

Id: 2042437


